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_Talvez at~ seg~nda..,feira à noite, porque haveria maior re er-
cussao e havena ma1s tempo para se estudar a matéria. p 

O SR. DARCY AZAMBUJA N-d t d" . . / . - ao se trata de um assunto. 
1 e ransc~n •enciad JUfldica, mas tem grande importância na política. 
o~a' mmto gra1_1. e mesmo. Por isso, êste Congresso não deve assu

mir a responsabilidade de decidir assim tão ràpidame t 
O ~R. ALCIDES MENDONÇA LIMA _ N- n ~· 

aprovaça , . ao e o caso de· 
o, porque praticamente a matéria está aprova•da 

O SR. PLAUTO AZEVEDO -Na Comissão' . 
O SR. AlJCIDES MENDONÇA LIMA _ E . · 1 / · so d , aqm no p enano,, 

mos quase que to os membros da Comissão. 
O SR. DARCY AZAMBUJA N- h/ d 

empate A C . - I - ao a na a aprovado; houve . om1ssao empatou. 

O s.R .. ALCIDES MENDONÇA LIMA - E a presidência não, 
tem o direito de des·empatar? 

O SR. PRESIDENTE - E · / 
r • - d m resumo, creiO que esta aprovada 
fi SUJestao. o professor Darcy Azambuja, de adiarmos o debate ·pa-· 
ra outro dia. (Palmas). 

~Tend~ que se a.u~en~ar por alguns momentos, o senhor Sal ado. 
~:s:)I.ns deixa a presJ.dencia, sendo substituído pelo se Darcy A;arn~ 

COMPE.TÊNCIA PARA DECLARAR A 
INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 

Dr. Alcides de Mendonça Lima 
Professor da Faculdade de Direito de Pelotas, d311· 

Universidade do Rio Grande do Sul. 

PRERROGATIVA AO PODER JUDICIÁRIO 

Já passou para os domínios das questões indis·cutíveis a compe
tência atribuída a um organismo fora do círculo do Poder Legislati
vo para declarar a inconstitucionalidade das leis. A celeuma levan
tada frente, à primeira manifestação neste sentido, nos Estados Uni
dos, no início do século XIX, quando MARSHALL criou a grande 
teoria, não mais persiste na atualidade. E' um cânone consagrado. 

O punctum dolens é que não se considera interferência estranha 
à ·compet·ência do Poder Legislativo a declaração de inconstituciona
lidade de uma lei, elaborada por aquêle Poder, por via de julgamento 
de órgão que lhe é alheio, quer êste órgão seja o próprio Poder J u
diciário, 'Por intermédio de uma de suas parcelas, quer seja um ór
gão especializado, autónomo, .com função e atribuições definidas pa;.. 
ra êste fim. Assim sendo, apesar de s,er o Poder Legislativo o autor 
da lei, não lhe é função pTÓpria negar aplicação à mesma, mas, sim, 
de um órgão a-parte, integrante ou não do Poder Judiciário, propria
mente dito. 

Por sinal que a apreciação da constitucionalidade - como en
sina o enciclopédico PONTES DE MIRANDA - "deve recair em 
todos e quaisquer atos. Assim da Justiça, como dos outros órgãos 
do Estado, ainda aquêles que só exerçam função consultiva, pois a 
exigência formal da consulta im'Plica a imprescindibilidade constitu
cional de exame ou de parecer (Os Fundamentos atuais do Direito 
Constitucional, pag. 399, n.0 2). 

Si bem que, tanto na América - ·de onde. proveiu o sistema -,. 
como na Europa, se admita, hodiernamente, que um organismo fora 
do Poder Legislativo pode declarar a inconstitucionalidade de uma lei,. 
há diferenças de organização entre os principais povos dos dois con., 
tinentes. Na América, na maioria dos países, esta prerrogativa cabe 
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;ao Poder Judiciário, por intermédio de seus próprios órgãos. Na 
.Europa, porém, esta prerrogativa cabe a órgãos especiais, denomina
·dos de "Tribunais de Inconstitucionalidade". Na República de Cuba 
.entretanto, é a.dotado o regime europeu (art. 182, da Constituição Fe~ 
·deral). Inversamente, na Irlanda (art. 16), na Rumânia (art. 103) e 
na Grécia (art. 5), pelo menos em suas respectivas Constituiç'ões vi
.gentes antes da última guerra, é adotado o sistema americano. Êste 
.surto faz parte da chamada "Racionalização do Poder", após a guerra 
·de 1914, do qual se tornou o seu maior teórico o renomado prof. B. 
MIRKINE GUETZEVITCH. Entretanto, noutro ponto também 
:se distanciam o~ modelos americanos e europeus, nas suas linhas mes
tras: Na Aménca, ao ser declarada a inconstitucionalidade de uma 
lei, a mesma deixa de ser aplicada a·penas ao caso concreto sub-judice; 
. na Europa, porém, a declaração atinge visceralmente a própria lei, 
cassando-se a sua eficácia, para revogá-la. E' mais forte, assim, a 
'interferência. 

No Brasil, desde 1.932, reeditado na Constituição de 1.946, que 
·se acolheu uma fórmula original:· Ser suspensa, pelo Senado Fede
ral, a execução, no todo ou em parte, de lei ou decreto declarados 
.inconstitucionais por decisão definitiva do Supremo Tribunal Fede
ral (art. 64). E' o que os norte-americanos chamam de "veto judi
cial". A lei permanece, mas apenas com sua execução suspensa. Não 
',há revogação de lei. De modo que, se o Supremo reformar sua ju
-risprudência, ao Senado cumpre revigorar o alcance da lei, cuja exe
·.cução haja sido anteriormente suspensa, salvo se o próprio Poder 
Legislativo já haja elaborado outra lei, revogando aquela fulminada 
. por julga·do da mais alta Côrte. 

Apesar de, na França, os textos constitucionais não incluírem o 
judicial control, a doutrina gaulesa entende possível êste contrôle, 
mesmo para os países onde inexistam disposições constitucionais cor
;respondentes (CFR. DUGUIT, "Traité", torno III, pag. 673). Êste 
foi, também, o mesmo ponto de vista que norteou os juizes com 
MARSHALL na liderança, e os juristas norte-americanos, ao defen
derem a idéia da superlegalidade constitucional, porquanto na sua 
'Constituição, não havia nenhum dispositivo que, diretam~nte au-

. ' tonzasse a declaração de inconstitucionalidade pelo Poder Judiciário. 
A tal ponto chegou o pasmo pelo fato entre os doutos da época, que, 
.segundo conhecida anedota, um inglês, sabendo da decisão da Côrte 
'Suprema norte-americana, folheou, durante dois dias, a Constituição 
yankee, em procura do artigo que permitisse aquêle privilégio aos 
magistrados. . . (I). . 

( 1) O único dispositivo da Constituição americana que enseja a possibilidade de 
·ser uma lei declarada inconstitucional pelo Poder Judiciário, é o art. III, Secção 2 .. a, 
•que reza: "O Poder Judiciário estender·se·á a tôdas as causas, de direito e de eqüi· 
dade, que nasceram desta Constituição,. ou das leis· dos Estados Unidos". 
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Desde que o JUIZ tenha profundas razões e forte convicção para 
Jedarar uma lei inconstitucional, êle não se pode eximir de ,senten
ciar neste sentido sendo ·considerado, por TOCQUEVILLE, como "o 
direito natural d~ magistrado", ou "o dever legal de todo juiz", no 
ensinamento de DICEY não sendo lícito declinar dêsse dever, segun
do COOLEY pois a ab~tenção ·em o declarar inconstitucional impor-
1ta,ipso .facto,' em lhe afirmar a consti~ucionalidade, n~ observação de 
:STORY. Tão rigorosos são os prosélitos desta doutnna, em procla
marem a atuação do juiz frente a uma lei que fira a Constituição, que 
.BRYCE entende s·er "antes um dever do q11e um poder" - a declara
•ção de inconstitucionalidade. E na Comiss.ão,.da Asse!llb!éia Nacion~l 
·de Weimar HUGO PREUSS combateu a Ideia da cnaçao de um tn-
bunal cons~itucional específi<co, pois isso equivalia a tirar do juiz or
.dinário uma das suas mais importantes missões . 

A todos os juizes se deve sempre recordar a frase incisiva e me
morável do presidente da Côrte do Estad~ de Yirgínia, nos Estados 
Unidos, ao redargüir, com vantagem, a afirmativa de q_ue, ~~nforme 
ou contrária à Constituição, a lei era igualrnente obngatona para 
todos os jui~·es: "Ainda quando a legisl~t~ra inteira ~ent.~ salf,ar. os 
limites c1ue o ·povo lhe traçou eu, adm1mstrando a JUStiÇa publica 

' ' d. .do país, ,concentrarei a autoridade investida n_esta ca eira, e? apontan-
·do a Constituição, direi aos legisladores: "Aqm estão os confms de vos
so poder; da·qui não passareis!" Isso ocorreu antes mesmo do célebre 
voto de MARSHALL, em 1.803, que foi o decisivo para a cons~graçã_o 
da tese que, desde os tempos coloniais, impressionava os tnbunais 

norte-americanos . 
Êste atributo, portanto, está implícito na função dos membros do 

;poder Judiciário, isso é,. dos juizes, ·pois, ~a. lição de STORy, "o po
der de interpretar as leis envolve, necessanamente, a funçao~ de :e
rificar se elas se conformam à Constituição, declarando-as vas ~ m
.subsistentes se a ofendem. Sendo a Constituição a suprema lei do 
país, em qu~lquer conflito entre ela : a~ ~;i~, seja~ estas dos _Estad~s 
ou do Congresso, é dever do poder JUdiciano a~enr ao preceito, ,cu~a 
obrigação fôr predominante. Esta conseqü~nc1a resulta da propna 
teoria da Constituição dos governos repubhc~nos; P?rque, de. outra 
parte, os atos do poder legislativo e do execut1;o sena~ ~e f~Ito su
premos e incontrastáveis, não obstando as clausulas hm1tat1vas ou 
lProibitivas, que a Constituição encerrasse, podendo-se tentar as u~u~
pações de caráter mais suspeito e temeroso, sem nenhum remed10 
:acessível aos cidadãos". 
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O SISTEMA BRA,SILEIRO - 1.891 a 1.946 

Transplantando o princípio que a jurisprudência norte-america
na forTul_ara, co_m o. ~eneplácito dos doutrinadores, mesmo em face 
de ausenc1a de disipositivo expresso, a Constituição brasileira de 1.891 
estabeleceu: 

" . "Compete .aos juizes ou tribunais federais processar 
"e ~ulgar as causas, em que alguma das partes fundar a 

açao, ou a defesa, em disposicão da Constituicão Fede-
"ral". ( art. 60, a). J ~ 
"" ';D~s senten~as das justiças dos Estados, em última 
"mstancia, havera recurso para o Supremo Tribunal Fe
"dera_l, quand? se questionar sôbre a validade de tratados, 
e leis federais, e a decisão do TRIBUNAL do Estado· 

"fôr contra ela". (art. 59, § 1.o, a). 

. Na observação do imortal R UI BARBOSA, " a redação é darís-
sima. Nela s~ re.conhece, não só a competência das justiças da União, 
c~mo a das JUStiças ?os. Estados, para conhecer da legitimidade das 

. leis pe:a~;e a .~onstitmção" ("Comentários à Constituição Federai 
Brasileira , ,coh_gidos por Homero Pires, vol. IV, ~pág. 133). 

Esta-ya, p~Is, consagrada a prerrogativa, que era atribuída a to
d.os o~ tnbunais, ~ederais ou locais, que podiam discutir a constítu
cwnahd;de das leis da U~ião, a:plicá-las ou não aplicá-las. 

. Dai, certamente, a ongem do art. 6.0 da segun' da Lei· de O ~ J d" . ' . d R" ' rga-TI_I~açao u Ic:an~ o 10 Gran~~ do. ~ul, de 1?25, repetindo dispo-
sitiv~s da Lei n. 10 de 1.8~5; Os JUIZes e tnbunais não aplicarão. 
as lei~ e re~ulame~tos. mamfestamente inconstitucionais". Qualquer 
que fosse a mconstitucwnalidade: Se ante a Constituição Federai ou 
a Estadual, desde que manifesta. . 

. De qv~l~uer maneira, não havia, ainda, um artigo que, de modo 
mais categ~nco e eXIpresso - em que pese à opinião do Gênio de 
Haya - dispusesse, na .c.~n~tituiç~o Federal, sôbre aquela função· 
outorgada ao Pod~r J udi'Ciano: Amda mais. Não se prescreviam. 
r_egras. como devena ser aufenda a declaração de inconstituciona
lidade. 

Nota-se, entretanto, que, já_ na Constituição de 1891, quando 
se tra~a':a. ~~ recu:so que, postenormente, seria denominado de "ex
trao;dmano , ha':_Ia referên_cia a TRIBUNAL do Estado ( art. 59,. 
§ 1. , ~ e~ h) .. Nao era assim usad~ .~ ~xpressão equivalente a juiz, 
como orgao Bmgu~ar d~ Poder J udiCiano. O mesmo aconteceu na 
re~orma ?e 192~, mclus1ve com a alínea c) do § 1.0 do art. 60, que 
fm um~ n~ovaçao. _Na verdade, o Supremo Tribunal Federal tinha 
co~p~etencia .P.ara JUlgar os recursos ordinários interpostos contra 
dec1sao dos JUizes e tribunais federais nos casos do art. 60, sobre-
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tudo quanto à aHnea a - "as causas em que alguma das partes 
fundar a 'ação, ou a defesa, em disposição da Constituição Federal". 

Somente em 1934, na Constituição de 16 de julho, apareceu, 
pela primeira vez, no ordenamento br_a,sileiro, dis·positivo que con
denasse o princípio firmado na doutnna e esboçado na Carta de 
1891. Foi o art. 179, que prescreveu: 

"Só por maioria absoluta de votos da totalidade dos 
"seus juizes, poderão os tribunais decla~ar a inconstitu
cionalidade da lei ou ato do 'poder público". 

Ficavam abrangidos pelo artigo não só a lei, propriamente 
dita, no sentido estricto, como qualquer ato do poder 1públi1CO (De-

,creto, Regulamento, etc.). . . 
No dispositivo citado, não só se concretizava a prerrogativa, 

mas também se estabelecia o modo ou o "como" de ser a mesma 

.utilizada. 
As Constituições dos Estados-Membros, nas,cidos sob a égide 

.daqueel estatuto fundament~l, repetiram, na quase tot~lidade, o 
,principio contido naquele art1go, ma·s :com alguma alteraçao de for-
ma, com reflexos na substância do mesmo. . . 

A da Paraíba se referiu, expressamente, aos Jmzes e tribunais 

{art. 66). . . 
A do Paraná (art. 64), a de Mmas ~era1s (art. 53), a do Es~ 

pírito Santo (art. 65), a de Santa Catarma. (art. 61),. a do Ceara 
(art. 49) a de Maranhão ( art. 77) e a do. ~~o. de Janeiro, (art. 58) 

;mencionaram, genericamente, o Poder ]ud~c~arw. 
A do Amazonas (art. 87, f), a de Goiaz (art. 57), a de Alagoas 

art. 75), a do .Mato Grosso (art. 46),_ a d~ Pernamb~c? (art. 74) _e 
.a do Rio Grande do Norte (art. 67) mclmram a matena como atn-
buição própria da Côrte de Apelação. 

A do Sergipe foi mais categ~rica, pois est~tuí~ que a d~cla~a-
".ção de inconstitucionalidade da le1 coubesse, pnvat1vamente, a Cor-

te de Apelação (art. 81, b). . ' 
A do Piauí tran&plantóu, pura e simplesmente, o texto da Cons-

tuição Federal (art. 84). , . . A " 

A do Rio Grande do Sul num ·capitulo su1rgenens sobre Co-' ((' . . 
ordenacão de Poderes" deu atribuição expressa aos JU~zes e tn-
.bunaii ( art. 90, n.0 III, a), i'mitando, as·sim, a da Paraíba. . 

E as do Pará São Pawlo e Bahia nada pre&creveram a respeitO. 
Verifica-se a~sim que as Constituintes estaduais interpretaram ) ' 1 Ab / • ~ 

diferentemente o _artigo da Co~stituição Feder~. so re. a ~atena., nao 
·havendo harmoma entre as d1versa's assembleias reg1ona1s, pois al
,gumas subtraíam aos juizes singulares a prerrogativa, enquanto ou
tras lha conferiam indiretamente e uma lha outorgava expressa-

;mente. 
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O ato de 10 de novembro de 1937 h . . 
Estado Novo no art 68 . ' c amado de ConstitUição do 
C ' · , rep1zou quase na ' t onstituição de 1934: ' m egra, o art. 179 da 

"Só por maioria de votos da totalidade dos .. 
zes poderão . 'b · . seus JUI,.. 
de Íei ou t ~s tpn u?dais declarar a mconstitucionalidade, 

F. . . a o o rest ente da República" 
OI exclmdo o adjeti " b l " . . 

der úbl' " . " vo a. so uta e substituiu-se "ato do -
p .Ico _ror ato do Presidente da Repúbli,ca" po 
A SI~uaçao 'permaneceu a mesma de :--. . 

com precrsão se apenas 
0 

o'r - 1 . d antes. Nao se esclarecia,. 
d P 

' gao co eg1a o _ ou · 'b . 
- o oder Judiciário , d · d . sejam os tn unars. 
uma lei ou ato do pode;o 'ebrli~m ecdlarar a .mconstitucionalidade de 

· · pu Ico ou o Presidente d R 'bl' se o pnvilégio se estendia tamb' . ' . - a epu .Ica, ou 
E ' em, aos J mzes smgulares 

ntretanto, o decreto-lei no 960 d 17 . 
que regulou a cobrança executiva d;s ;í 'd defdez~mbro ?e 193~,. 
gente -, que pela anomali'a t- . VI as Iscais - amda VI-
. I ' en ao existente na · -crona' proveiu da mesma font d' . . ,. . orgamzaçao na-

vembro de 1937 estabel e l'Scnrcwnana do ato de 10 de no
Cr$ 2 000 00 ' . eceu que, nas causas de valor inferior a 

· ' ' nas quais normalmente ' b 
a Fazenda é vencida o uJ· . ;somente c a e r e cu. rso quando. 

' utz recorrera ex-ofício d · -
ver matéria ·constitucional" _ t 74 § , . se a ecrsao envol-

P . ar · ·, umco. 
or consegumte mesmo que . . 

sentença do juiz nã~ será con 1 . a pdarte vencrda não recorra, a 
· . . ' c us1va esde que "b , 

na constituciOnal não passand ' . verse so re mate-
pria, .dependendo' ·de exame o a mesma em Julgado por si pró
Tribunal de Justiça ou atdal de estudo, bd'e revisão por parte do 
nal Federal de Recurs~s o 7Ae~te, tam em por parte dr> Tribu
combinado com o art. 104 ~;II mçad doe art .. 53. ~o dito decreto .... Iei,. 

A Con t't . - F d ' . ' a, a onstrtmçao Federal de 1946 
. s I mçao e eral de 18 de setembro d 1946 d' . 

art. 179, ·da Constituicão de 1934 .. . e . ) ree rtou o, 
" ,. ~ , no seu art. 200: 

od ~o pelo .voto .da maioria absoluta de seus membros f. erao osd tnbunais ,de~larar a inconstitucionalidade de~ 
. ~I ou ato o poder publico". 

SubstitUIU-se, tão sômente o termo ". . " 
E t t 1 ' JUizes por "membros". n re anto, pe a terceira vez subs' t' d' .d 

s:~ênc}~l·para Adeclarar a inco!lsti~~cion~~i~~dae d~v~e; o~u:~~o~oco~~ 
pu ~co. p~~as aos Tnbunats, respeitado o . _.P 

~~es:~~bJ:t:i~sáji~Iz:~b~~ng:l%:st / s~~ co1b1fere ês~e prf~~;;t;:? ex~ r~?~· 
t. . . ena a rangera as nossas t A 'I 
Imas constitUições, pela identidade de c/ ,I . I • res ~-

nados nos respectivos textos rormu a e pnnciplO consig-
Foi a Constituição de Ú134 . d 1 . . . 

blema. Na vigência d C . qt~e- eu ugar, llllCialmente, ao pro-
a onstitmçao de 1891 - b I . 

controvérsias na ausência de 
1
. . '. nao se esta e ec1a 

' uma regra Imitativa, que surgiu nas 
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posteriores Cartas Magnas nacionais. Desde que inexistia, no pe'"' 
ríodo de 1891 a 1934, qualquer norma restritiva, se tinha. de admi
tir que prerrogativa era comum a todos os membros do Poder J u-
diciário, porquanto o silêncio importava em consagrar a regra geral. 

Entretanto, o sistema da carta de 1934 mudou o panorama da 
questão. 

O ante-~projeto da dita Constituição prescrevia: "Sempre que 
qualquer tribunal ou juiz não aplica'r uma lei federal ou anular um 
ato do Presidente da República, por inconstitucional, .recorrerá ex
ofício e com efeito suspensivo para o Supremo Tribunal". Na Co
missão Constitucional, porém, foi apresentado substitutivo nos se
guintes termos: "O ·pronunciamento de inconstitucionaEdade de 
lei ou ato do Govêrno tem lugar SoMENTE pelo voto expresso da 
maioria absoluta dos juizes do Tribunal". Êste substitutivo veiu 
a transformar-se no art. 179 do texto definitivo (CFR. "A NOVA 

. CONSTITUIÇÃO", Araujo de Castro, ·pag. 249). 
A ~colocação do advérbio "sômente'', na oração do art. 179, in

fluiu para alastrar as dúvidas. No substitutivo acima aludido, e 
mesmo se referia expressamente à competência do órgão que pode
ria declarar a inconstitucionalidade. Mas no texto definitivo, en
tendeu-se como traçando normas aos tribunais, quando, originà
riamente ou por via de recurso, conhecessem de causas em que se 
discutisse a inconstitucionalidade de uma lei ou ato do poder pú
blico. Mas o estudo da gênese do art. 179 da Constituição de 1934 
nos leva à conclusão de que o advérbio "só" dizia respeito à com
petência e não ao modo de funcioanmento do Tribunal, quando ti
vesse de apreciar causa em que fôsse declarada inconstitucional qual
quer lei ou ato do poder público. A prova disso está na maneira di
versa ~com que foi transladado o princípio para as Constituições es
taduais, ,conforme discriminação que fizemos linhas atrás. 

O mesmo acontecia .com o texto do art. 96 do ato de 1937. Du
rante sua vigência, as antigas Constituições dos Estados-Membros 
deixaram de vigorar. Mas as Leis de Organização Judiciária foram 
esclarecedoras quanto à maneira do legislador estadual interpretar 
o mencionado art. 96, devendo ressaltar-se que ditas leis tinHam 
de ser submetidas à a'provação do Presidente da República, que era 
o responsável pela elaboração do ato de 10 de novembro de 1937. 

Vejamos a redação, neste ponto, das Leis de Organização Ju,
diciária dos grandes Estados-Membros e do Distrito Federal. 

- A Lei de Organização Judiciária do Estado do Rio Grande 
do Sul (Decreto-Lei n.0 9, de 26 de fevereiro de 1940), que se se
·guiu à instituição do Estado Novo, assim prescrevia: 

"Art. 6.0 - Os juizes e trÍb1fnais não aplicarão a~s leis e regula
mentos manifestamente inconstitucionais. 
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§ 1.
0 

- Só ao TRIBUNAL DE APELAÇÃO, por maioria ab
·.roluta de votos da totalidade de seus membros, ~cabe declarar a m
,constitucionalidade da lei ou de ato do poder público. 

§ 2.
0 

- Sempre que o juiz singular tiver de concluir pelo reco
,nhecimento da inconstitucionalidade da lei ou de ato .do poder pú
blico, remeterá o processo ao pre·sidente do Tribunal, para o fim 

;previsto no parágrafo anterior. 

§ 3.
0 

- Se se tratar de câmara, igual procedimento incumbe 
ao seu presidente, que sus'penderá o julgamento, quando verificar 
,que o pronunciamento da câmara será no sentido da inconstitu
~ionalidade. 

A Consolidação das Leis de Organização Judiciária do Estado, 
tornada oficial p,elo Decreto n.0 544, de 5 de junho de 1942, alterou 
a redação do citado art. 1.0, substituindo "do poder público" por "do 
Presidente da República" e cancelou os §§ 2. 0 e 3. 0 • 

Em diversos acórdãos, a·quela Côrte julgou que sômente se 
aplicava a~quêle dispositivo quando se tratava de lei federal ou ato 
·do Presidente da República; nos casos de leis estaduais ou muni
rÓpais, tanto o juiz singular, como a·s câmaras isoladas poderiam de
darar a inconstitucionalidade. Em todos os arestos, houve diver
sos votos vencidos, encabeçados pelo desembargador SOLON SOA
RES, atendendo a que o diploma, que alterou o texto originário da 
Lei de Organização Judiciária, não cumprjra as formaEdades do de~ 
creto-lei federal n.O 1.200, de 8 de abril de 1939, regulador da admi
lnistração dos gstados e dos Municípios. (JUSTIÇA, de Pôrto Ale
gre, vol. XIX, pag. 242, 244 e 268; vol. XXI, pag. 94 e 253; vol. 
XXII, pag. 341; vol. XXIII, pag. 470; vol. XXIV, pag. 157; 
vol. XXV, pag. 738). 

A Lei de Organização Judiciária do Estado de São Paulo de
termina no art. 5.0 n.0 I, alínea e, relativa à competência do Tribu
·nal de Apelação, sem ·que tratasse da matéria em dispositivo gené
Tico como fez a do Rio Grane do Sul: 

"Processar e julgar as argüições de inconstituciona
lidade de Lei ou de ato do Presidente da Repúhlica. 

(Const. Federal - art. 96) ". 
Ê interessante verificar a remissão expressa à carta federal. 
A Lei de Organização Judiciária do Estado de Minas Gerais pres

~crevia no art. 257, n.0 20, ao tratar da competência do Tribunal de 
Apelação, em Câmaras Reunidas: 

"nos têrmos da Constituição, decidir sôbre a incons
titucionalidade da lei ou atos do Presidente da Repú
blica (art. %)". 

Novamente, referência direta à carta federal. 
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A Lei ae Organização Judiciária do Distrit? Federal esta tu! a 
'no art. 14, n.o III, ao fixar a competência do Tnbunal de Apelaçao 

~em sessão plena: . 

"decidir por maioria absoluta_ de. vot~s da totah~ade 
de seus membros sôbre a inconst1tucwnahdad~ d~ le1 ou 
ato do podér público, no scasos de sua compet.encza e n~s 
que lhe forem remetidos pdas Câmaras, destgnado pre
:viamente, o relator". 

Esta última é de :suma importância, pois foi. elaborada pelo ~e~-
.. oder e ·possívelmente pelos mesmos legisladores responsave1s 
•fiO p ' · ' . / d f . b' 1 t de 193 7 Entretanto não fez a hrpotese o elto su 1r pe a car a · ' · · · 1 
até 0 Tribunal Pleno mediante remessa do JUIZ smgu ar, mas, ap~-
~nas se 0 caso lhe competisse originàriamente ou lá chegasse por v1a 
.de ~emessa de uma das Câmaras. 

!Siso demonstra,, pois, que tanto em 1934, con;o .em 1937, o; 
.legisladores estaduais, nos diplomas de sua compet.encta, o1u ~ pro
prio legislador federal, para o Distrito Federal, nc:- ~nterp:etaçao. dos 
·dispositivos das cartas federais, excfuia:n d?s JUtzes s:ngulares a 
prerrogativa ,para declarar a ~nc.o~stttucwnaltdade de le~ ou ato do 
poder público fre'fl,te à Constttutçao Federal. 
· Com relação à Constituição de 18 de setembro d.e 1946, ~ es; 
tudo das Constituições estaduais divulgadas com ma1~ profusao e 

1:deveras elucidativo, revelando o pensamento dos leg1·sladores re-
ionais sôbre 0 texto federal e como o transcrevemos ~ara suas res

~ectivas cartas. Diz a Constituição do Estado do Rw Grande d0 
~Sul, no art. '120: 

"A inconstitucionaEdade de lei ou ato do. p~der pú
blico só poderá ·ser declarada pelo vot~ d,~ mawna abso
luta dos membros do Tribunal de ~ u.st1ça : 

Fica excluída, assim, a competência dos JUizes smgulares e até 
~das Câmaras separadas ou reunidas. . . 

Categórica é também a Constituição do Estado de Mmas ~era1s, 
. t ·70 no I:· "Compete PRIVATIVAMENTE ao Tnbunal ,no seu ar . , . . 

,de Justiça declarar, pelo vot? da maioria ahsolut~. ~e ~eus membros, 
a inconstitucionalidade de le1 ou ato do Poder Pub.hco · . 

O d érbio de modo .. privativamente" não deixa dú~1das quan
to à c~;petência conferida a·penas ao Tribunal de J ust1ça, na ple
nitude de seus desen1barg:ad:ores. 

A Constituição do Piauí estabelec.e: ''~rt .. ~? :- Surgindo ale
gação de inconstitucionalidade, a auton?ade JU~l~Iana, perante quem 
.. correr ,0 feito, verificará 'Se pode p.rofen.r a dec~sao. por ~utro funda
mento. Se adotar a conclüsãd af1rrnat1va, ,a~sim JUlgar~, abstendo
'\Se de apreciar aquela alegação. Caso contrano, remetera o processo 

:.22 _ .R, D. ·- 2.o Vol. 
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co. m a instr. ução que fôr requerida, ao Tribunal, 
c1e a respeito da argüição. 

para que se pronun~~ 

_ Ê id~n~~c? ao sistema preconizado pela citada, Lei de Organi
zaçao J udicia.na. d_o Estado do R. G. Sul, de 1940, acima transcrita. 

~ Constltmç.ao d~ Pernambuco repete, no art. 86, 0 texto fede-. 
ral, SI bem qu.e mclumdo o dispositivo na secção referente ao Tri
bunal .de ]ust~pa e não nas disposições gerais do Poder Judiciário 
subtramdo, a~su:n, aos demais órgãos aquêle privilégio. , .. 

. A Consti.tmção de f!ara:ná, entre .os casos de competência pri-
vatwa do Tnbunal ·?e .Justiça, estatm no art. 68, n.o IX: "decla-
rar~ pelo voto. da mawna absoluta de seus membros, a inconstitucio.,. 
nahdade de l~1 ?u_ de ato do poder público estadual ou municipal".· 

A Const1~mçao de Alagoa.r prescreve na secção. relativa ao 
bunal de Justiça - art. 74: "Só pelo voto da maioria absoluta de·· 
s~us I?embros, 'P.oderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitti.,. 
cwnahdade de lei ou ato do poder público". 
. Já a Constituição do Ceará firma no art. 47: ao Poder 
n~ negará. aplicação às leis e resoluções contrárias à Constituição 
le~s fe~e:·ais e ~ e.sta Constituição", dispositivo êste constante das. 
Dtsposiçoes ~re~1~mares do Capítulo que trata do Poder Judiciário. 

. _A Const:t;_mçao do Espírito Santo ( art. 48, n.0 · VI) e a Consti-
tmçao de Go:as ( art. 57, n.0 V) tratam da matéria no Capítulo re.,. 
ferente ao Tnbunal de Justiça. 

A Con~ti~uição de Santa Catar~na assim se expressa: Só pelo~ 
voto da m~wna ~os J?em?ros do Tnbunal de Justiça poderá ser de~ 
clarada a Inconstltucwnahdade de lei ou de ato do Poder Público'~' 
( art. 80) . ( 2 ) 

. A Const~tuição da Bahia, e a Constituição de São Paulo silen
c~am .a ~·espelto, como, aliás, fizeram as anteriores, na vigência da 
Const1tmçã? Federal de 1934. (3) 

Est~ .~It.uação, portanto, das Constituições e Leis de Organiza
ção J ud1c1ana dos Estados-Membros quanto ao modo de interpre~ 
tarem os dispositivos idênticos nas ca;tas de 1934, 1937 e 1946. . 

A JURISPRUDÊNCIA E A DOUTRINA 

Temos: P?r~m, de reconhecer que a juriS'prudência, quer duran ... 
te a Constitmçao de 1934, quer durante o ato de 1937, se mostrou· 

( 2) Os textos das Constituições que co It h · ' 
da "REVISTA FORENSE" d R' ' d J n.su amos, s~ ac am msertos nos fasCiculos .. 
~ ' o IO e aneiro, a partir do volume cxrv d 1947 

nao havendo referência ape~as às que a~nda não foram publicadas. ' e · ' 
( 3) E o recente C o digo de Orgamzação Judiciária do Estado do R· G d d 

~u\p[o;ulgado em ~2 de ~bril _d_e 1950 pe~o sr. Presidente da Assembl~i~ L:~~l=tiv:·: 
.o s a oA sem repetir os dispositivos dos diplomas similares que 0 antecederam con 

s~g~a no .rt. }4, n.o I, a.o tratn;r ~a co_rnpetência do Tribunal de Justiça, na ~om o:. 
:!J.ao plena. . Declarar a mconstrtucwnahdade de lei ou de ato do poder público" ~a 

I reando assrm, o art. 120, da Constituição Estadual, an-tes transcrito. ' ~ 
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favorável à competência dos juizes singulares para declarar a incons
titucionalidade das leis. Interessante observar, por sinal, que, se
gundo os repositórios acusam, os próprios juizes singulares opunham 
resistência ao uso por êles mesmos daquela prerrogativa, declaran
do-se incompetentes e remetendo os atuos ao Tribunal de Apela
ção respectivo, que, por acórdãos de ,composição plena, deliberavam 
a favor da competência, devolvendo o processo ao magistrado de pri-: 
meira instância. Vejam-se, a propósito, as seguintes decisões: Sen
tença do Juiz Martins de Oliveira, da Comarca do Patrocínio, Minas 
Gerais, de 22 de outubro de 1934, in "REVISTA FORENSE", vol. 

· 65, pag. 170; Acórdãos de Tribunal de Justiça de São Paulo, de 10 
de março de 1937, in "REVISTA FORENSE", vol. 70, pag. 548; de 
25 de novembro de 1936, in "REVISTA FORENSE", vol. 79, 'pag. 351; 
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, de 27 de janeiro de 1937, 
in "REVISTA FORENSE", vol. 70, pag. 114. 

E o próprio Supremo Tribunal Federal, por acórdão unânime de 
11 de novembro de 1943, julgou, na sua alta sabedoria, que "cabe 
aos juizes de primeira instância apreciar a argüição de inconstitu
cionalidade da lei, com recurso para instância superior, a qual cabe 
o pronunciamento definitivo", sendo relator o eminente Ministro 
ANIBAL FREIRE ("REVISTA FORENSE", vol. 99, pag. 83). 

O único julgado, que a·parece contra a competência dos juizes 
singulares, é de lavra do Tribunal de Justiça da Bahia, tomado, 
nesta parte, por unanimidade de votos, datado de 8 de setembro 
de 1940 ("REVISTA FORENSE", vol 86, pag. 151). 

Êste ·aresto mereceu meticuloso e bem lançado estudo do dr. 
VICENTE CHERMONT DE MIRANDA, em artigo publicado 
in "REVISTA FORENSE", vol. 92, pag. 582, apoiando as conclu
sões sôbre a questão. 

Na atualidade, à luz da vigente Constituição Federal, somen
te encontramos um pronunciamento, assim mesmo de Juiz singular 
considerando-se competente, em fundamentada e brilhante senten
ça (Juiz· de Direito ALFREDO GUIMARÃES CHAVES, da Co
marca de Piui, Estado de Minas Gerais, in "REVISTA FORENSE", 
vol. 120, pag. 208). 

Já em relação à doutrina - que se aplica às três últimas Cons
tituições, pela identidade de princípios e quase unidade de reda
ção, predomina a idéia que assegura o privilégio apenas quanto aos 
tribunais, na plenitude de sua composição. 

PONTES DE MIRANDA, com sua autoridade de mestre nos 
mais variados ramos da ciência jurídica, ensina, estudando a Cons
tituição de 1937, que; para a declaração da inconstitucionalidade 
de uma lei ou de algum qto dos Podêres Públicos perante a Consti
tuição de 1891, não é preciso que se componha a maioria absoluta 



- 796<-

favorável à constitucionalidade. O juiz singular, portanto, pode de
cretar a inconstitucionalidade de leis em conflito com a Constitui
eção de 1891. MAS ]Á EXIGE O QUORUM CONSTITUCIONAL 
EM SE TRATANDO DE DISPOSIÇÃO DA CONSTITUIÇÃO 
DE 1934, PORQUE ESTA ASSIM O REGULA. ( CFR. "Comen
tários à Constituição Federal", 1937, vol. III, pag. 47). Êste 
ponto de vista é reiterado in "Comentários à Constituição Federal", 
1946 vol. IV, pag. 180). 

O ilustre professor e sociólogo PEDRO CALMON escreve: 
"Na Constituição em vigor (1946), a função de declarar a incons
titucionalidade de lei ou até do ·poder público - é dos TRIBUNAIS 
pela maioria absoluta de seus ministros ( art. 200)" ("CURSO de 
Teoria Geral do Estado", 3.a Edição, pag. 275). Melhor seria a 
palavra "membros", pois ministro é têrmo usado apenas para de
signar os ·componentes do Supremo Tribunal Federal e Tribunal 
Federal de Recursos e, impropriamente, do Tribunal Superior de 
Trabalho. 

O insígne TEMISTóCLES CAV ALCANTI, nos seus comentá
rios à Carta de 1946 - apesar de serem mais de ordem adminis
trativa do que constitucional em tôda a o·bra, dada a especialida
de do festejado autor ini·cia o estudo do art. 200 do seguinte modo: 
~'Como se vê da redação do texto, os Constituintes partiram do 
pressuposto indiscutível de que a declaração de inconstitucionali
dade estaria na técnica e na competência normal dos Tribunais" 
("A Constituição Federal Comentadá", vol. IV, pag. 201). 

Entretanto, já CARLOS MAXIMILIANO, com o renome que 
o aureola como um dos nossos mais pe11feitos constitucionalistas, sus
tenta o contrário: "Das palavras transcritas, já se infere que o 
.art. 200 resolve apenas uma .questão relativa ao quorum para o jul
gamento; não colima fixar COMPETÊNCIA. O preceito exa
rado no estatuto brasileiro não é novo; abrolhou na prática norte
americana, qeu impôs a exigência de maioria absoluta; foi além, 
reclamou o comparecimento de TODOS os membros do pretó
rio julgador da inconstitucionalidade ( the full bench). Por aí já 
resuha claro que trata de questão de QUORUM; não- de COM
PETÊNCIA. (Omissis). A inconstitucionalidade pode, e DEVE, 
ser declarada logo, na PRIMEIRA INSTÂNCIA". ("Comentá
rios à Constituição Brasileira", 1946, vol. III, pag. 265, n.0 636). 

Na mesma trilha, segue o preclaro EDUARDO ESPíNOLA, 
nos seus consisos comentários à ·carta de 1946: "É Inquestioná
vel que qualquer juiz ou tribunal pode negar aplicação a uma lei 
inconstitucional; mas a declaração de inconstitucionalidade, que 
fulmina a lei, no regime da Constituição, como também acontecia 

, em 1934, é a do Supremo Tribunal Federal". ("A Nova Consti
tuição", pág. 37). 

-797-

Na su~ excelente monografia " O contrôle jurisdicional da cons
titucionalidade das Leis", o festejado j~rista C. A." Ll!CIO ~~
TENCOURT filia-se à corrente que, a·ceita. ~ co:npetenc1a d~ ~mz 
singular, sustentando: ".Po~erá, yorem, o JUlZ ~mgular de 1. ms
tância dizer da inconstltucwnahdade? De acor~o com o ,n~sso 
ponto de vista, anteriorme~te. e:xyr~s.so, de, q~e ~sse poder. ~ me
rente ao exercício da funçao JUnsdi.cwnal, e obvw que a 1esposta 
afirmativa se impõe" (fls. 36 e 46). 

Aliás, ao ser discutida, na Assembléia Nacional Constituinte,. 
a Constituição em vigôr, o deputado RAUl: BARBOSA oferec~u> 
em plenário, a emenda n.0 498, sôbre o então artigo 19~ ~~ proJe
to primitivo, que se converteria no a~t. 200 ,~o te~to ~e.hmtivo, de
clarando aquele parlamentar o segmnte: O disposltiV? do a;t. 
1950 do projeto se aplica, indistinta.mente, ao ~up.er,.?lo Tnbunal F e
deral e aos demais tribunais do país e a at~I?mçao. de pecl,~rar" a 
inconstitucionalidade é reconhecida até aos JU!Zes smgulares~ . ( A 
Constituição Brasileira de 1946", do Desembargador JOSE DU-
ARTE, vol. III, pag. 369). . . , , 

Observa-se, assim, sem drflculdade, que ha. duas correntes,, c.a-
da uma perfilhada por vultos eminentes, de mconteste prestlgw, 
tomando posição diferente em tôrno do problema. 

A INCOMPETÊNCIA DOS JUIZES SINGULARES 

Nesta parte, a questão não ,pode ser focada e ~studada à luz 
dos princípios que sustentara~ a. te~ria norte-ame~1cana, que nos 
serve de paradígma. A teona ahemge:1a. ~penas f1xou, como de~ 
corrência de superlegalidade da .co~stitu.Içao, que ao P?der J u~ 
diciário é lícito declarar a inconst1tuc1~nahdade de uma lei, sempre 
que esta viole ou transgrida um preceito do esta~uto fundamenta.L 
Entretanto isso não quer dizer que esta prerr?gatl:a deva s.er obn
gatõriame~te ,conferida a todos os jui~e-!', ~ tnbunms, como merente 
à própria competência do Poder J ud1cia~10.. Como deve .se_: usa
da esta prerrogativa, seu alcance seus" hmltes, sua~ restnçoes 
podem ser estabelecidas ~ormas de acordo .com a mdole, com o~ 
costumes, com as tendências, com as necessidades e com. as ~pecu 
liaridades de cada povo, de conformidade com sua orgamzaçao. 

Daí 0 acêrto da afirmação de J:lARV~Y .WALKER, quand?, 
após demonstrar que os assu.ntos de 1mportanc1a fundamenta\ pro
prios das Constituições, vanam no te~po e no espaço, es·c arece 

· da mesmo quando um determmado assunto costuma, nos 
que, ain , · ·d· ' · f> • ' u Estados ser deixado a legislatura or mana, ""' me-outros paises o ' ' . ' c p r 
gável que para 0 país ou Estado que _o mclum na sua arta ~ 1

-

tica, êle ~assa a ser matéria constituciOnal, afastada da competen-

FRGS 
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cia legislativa ordinária e deferida à soberania do povo". ( apur 
LúCIO BITENCOURT, op. cit. pág. 59-60). 

O essencial é atribuir ao Poder Judiciário aquela competên
cia. Certas parcelas, porém, dêste poder podem ficar excluídas ou 
ter -sua iniciativa restringida, concedendo-se a outro órgão tam
bém do Poder J udi.ciário, a palavra final sôbre a controvérsia. Is
so em nada desfigura o sistema, pois, de um modo ou de outro, .é 
sem per o Poder Judiciário o competente para invalidar os efeitos 
da lei impugnada no caso concreto. 

Na Constitruição de 1891, na ausência de dispositivo expresso, 
sôbre a matéria, . prevalecia o regime norte-americano, de ampla 
competência, abrangendo todos os órgãos do Poder Judiciário _,_ 
singulares ou colegiados. 

Aí, então, na falta de uma norma limitativa de competência 
de certos .. órgãos, se tem de considerar, ainda com BRYCE, "que 
êsse dever incumbe, não menos do que à Suprema Côrte Federal, 
em Washington, ao mais humilde tribunal de qualquer Estado, lo
go que perante êle se pleiteie feito que levante a questão. Quan
do, portanto, como às vêzes até nos Estados Unidos acontece, fa
lam na Suprema Côrte como guarda da Constituição, apenas se 
quer dizer que é o tribunal de última instância, ao qual s'e podem 
levar os processos, por envolverem questões constitucionais. Mas 
as funções da Suprema Côrte são as mesmas em gênero que as de 
todos os outros tribunais, federais ou dos Estados. É obrigação 
dela e dêles aplicaram a lei; e onde ·quer que um tribunal, seja um 
tribunal de primeira instância, no Estado, ou o tribunal federal 
de instância mais alta, encontrar uma lei, de autoridade inferior, 
contrariando uma lei de autoridade superior cumpre-lhe rejeitar a 
primeira, como não lei, e executar a segunda". 

Somente por têrmos expressos, se pode firmar a competência 
de determinado órgão do Poder Judiciário para, , com exclusivida
de, declarar a inconstitucionalidade de uma lei, subtríndo-a, por
tanto, àquêles que não foram contemplados' com o privilégio. A 
matéria continua contida dentro dos ,princípios doutrinários e teóricos, 
mas apenas situada dentro da esfera de certo órgão. De qualquer for
ma, é sempre o Poder Judiciário a agir, si bem que diminui da a 
ação de ·certos órgãos, quais sejam os juizes singulares. Na falta 
desta exceção, consideram-se todos os órgãos ___,singulares e cole
giados - como competentes para declarar a inconstitucionalidade 
de uma lei, com fôrça definitiva, sujeita apenas aos recursos vo
luntários cabíveis para instância superior. 

Para ser usada a Jaculdade outorgada ao Poder Judiciário, 
de suma importância individual e de grandes reflexos sociais e po
líticos, na coletividade, é necessário que o magistrado aja com 
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~:cautela, com prudência, com convicção, pois qu.alquer . dú~ida afas
'ta a possibilidade de ser uma lei declarada mcons_t1tuc~~nal, se
_gundo princípio assente entre os me~tres. A presun_çao m1hta se~
·pre a favor da validade de uma le1, como emanaçao da soberama 
,:popular, representada pelos. m~mbros. do ,Poder L~gislativo. ,~ara 
ser uma lei declarada constituciOnal, Isso e, ser ace1ta como vahda, 
não é preciso prerrogativa especial alguma, de. ~~~o a ser subtraí

,,(}0 o privilégio a qualquer órgão do Poder J ud1c1ar~o. Qu.and?, p~
lt·ém se trata da outra hipótese, de ser declarada a mconstitucwnah
·dad~ de uma lei a situação é mais grave, pois, neste caso, há um 
;pronunciamento 'contrário ao ato do Poder Legislativo, ser:do êste 
acusado, em última análise, d~ haver errado, .de have~ vwlado _a 
úConstituição. Nesta emergência, se tem· de agir com firmeza, :_vl
'tando-se que a ativiidade do Congresso s?fra cen~uras e correço~s, 
"que não sejam fruto ~e espíri~o amadure.ctdo e ?r:undas de um or
';gão que apresenta mats autondade e mais prestigio. 

Se, em tese, todo o juiz não deve. aplicar .uma ~ei q,ue, n~ s.ua 
(opinião, depois de profunda reflexão e m~ensa mvesygaçao, seJa m
a decisão do magistrado subsista por ~1 mesma, ~~dependente de 
•·qualquer revisão· ou reexame por um tnb.unal supenor, ·mesmo que 
a parte prejudicada com a sentença se haJa conformado com a mes
ma não se utilizando, do recurso cabível ,tentando a reforma da 
.ôedisão que julgou contra seus interêsses, ou se não é u~ dos ca
:sos em que, taxativamente, a lei prescreva recurso ex-ofícw. 

Quando um juiz tem de julg~r uma controvérsia, êle apli~ará 
. .ou não ao caso concreto a norma mvocada pelas partes.. Se nao ~ 
aplica, é por um dos seguintes motivos: Ou a r:orma mvocada, e 
:impertinente, .imprópria, incabível para a espécie; , .ou a !lorma, 
aparentemente adequada,, ~stá n:asulada co~ oA viciO. de mcon~
titucionalidade. Nesta ult1ma h1potese, entao ele deixa de aph
··cá-la, deixa de submeter a seu ir:npério o _caso em de~ate, tanto que 
não a soluciona à luz do preceito nela mserto. . Deixou, portanto, 
,de cumprí-la, negando-lhe aplicação, ~or ~ntender . que a ~e~n:a 
transgride o estatuto fundamental. ~01. assim ma?t1do o pn~c1p10 
(,doutrinário e político de que nenhum JUIZ deve aphcar uma le1 que, 
no seu ponto de vista, seja inconstituciona~. Êle usou d~ prerro
gativa inerente ao Poder J udici~rio. Havena falha do regt~e se o 
juiz devesse sempre aplicar a le1, mesmo que, no seu et;tendim~nto, 
'fôsse a mesma inconstitucional, somente podendo o tnbunal I.n~a
lidá-la se 0 caso até 1á chegasse por via de reclJrso. M.as a exlgen
·éia nã~ vai até êss·e ponto. O juiz deixa. ~e aph.car Aa l~1, mas ~ sua 
·decisão tem de ser, obrigatoriamente, suJeita a mstanc1a ~u?enor. 

Não é procedente, portanto, a afirmativa do grande JUIZ. e tra
~tadista AMILCAR DE CASTRO de que se pretende obngar os 



-800-

JUizes singulares a aplicar leis inconstitucionais, o. que Jhes sub-
trairia a independência e tornaria sem valor o princípio da sepa-
ração de podêres e a supremacia da lei constitucional (REVISTA FO
RENSE, vol. 67, pag. 348). 

O privilégio, portanto outorgado ao Poder Judiciário - inclu
sive aos juizes singulares - pode sofrer restrições, im'Postas pelas,. 
Constituições. É o que acontecia, por exemplo, com a Constitui-
ção Austríaca de 1934, que, expressamente, proibia ao juiz singular 
considera uma lei contrária à Constituição, desde que publicada" 
com observância das formalidades constitucionais. 

Para que a manifestação judicial tenha mais. ou. menos valor,, 
a Constituição pode exigir certas cautelas, quer estatuíndo que: 
apenas os tribunais colegiados são ·competentes. para declarar a in
constitucionalidade, quer . estabelecendo um quorum especial, den
tro dos citados órgãos, para ser determinada a inconstitucionalidade. 
Pode, assim, excluir do juiz singular a faculdade de tornar-se o seu, 
julgamento definitivo, se não houver recurso do vencido. Q juiz" 
não pe11deu sua prerrogativa. Usou-a, tanto que deixou de aplicar 
a lei, contra a qual foi argüida a inconstitucionalidade, ou, então,, 
êle próprio assim considerou, mesmo no silêncio das partes. Um 
único requisito, porém, a Constituição estipula: Que tal decisão, 
seja revista, reexaminada, reestudada por um 6rgão superior, afimd 
de não ficar aquela decisão como um vírus a corroer, lentamente,, 
o prestígio da lei, com possibilidade de alastrar-se, causando grave 
dano à estabilidade das instituições juddicas .. 

Não se compreenderia, aliás, porque tanto rigor com os julga-
mentos nos tribunais colegiados. Se, no julgamento de uma ape
lação, é suscitada uma questão de inconstitucionalidade de uma 
lei, considerada procedente, os três desembargadores reunidos -
no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, por exemplo -, não. 
podem decidir sôbre a matéria: Têm de remeter o feito para o, 
Tribunal Pleno. O mesmo pode acontecer, com maiores propor
ções e absurdo, se se trata de um caso de competência das Câma
ras Reunidas- que podem funcionar com 7 membros no Rio Gran
de do Sul, num total de 16. Ainda mais. No próprio Supremo 
Tribunal Federal, uma turma, de cinco membros, não pode de
clarar uma _lei inconstitucional, tendo de ser convocado o Tri
bunal Pleno, ou seja ~com seus 11 ministros. ( 4 ) 

( 4) Segundo jurisprudência dominante, não é preciso que estejam presentes todos, 
os membros do Tribunal, para ser debatida e votada a inconstitucionalidade de uma lei. 
Si houver número para o funcionamento do Tribunal Pleno, a inconstitucionalidade não
será declarada se, entre os presentes, não se manifestarem juizes que, somados, formem,, 
a maioria absoluta da composição total contra a totalidade da lei (CFR. REVISTA DE 
DIREITO ADMINISTRATIVO, vol. 12., pag. 251, citando os seguintes acórdãos: Tri
bunal de Justiça de Minas Gerais, de 6 de novembro de 1947', confirmado, por unani~
midade, pelo Supremo Tribunal Federal; Tribunal de· Justiça do Rio Grande do Nor
te; Tribunal de Justiça do Distrito Federal; Tribunal de J11stiça do· R. G. do Sul;.: 
e Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 
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Na Assembléia Nacional Constituinte de 1946, o egré_gio pro
fessor ELOY JOSÉ DA ROCHA, deputado feder~l pelo ~IO Gran-
de do Sul, defendeu a idéia de que o quorum devena ser, n~o apenas 
da maioria absoluta mas de dois terços dos votos da totalidade dos 
membros dos tribu~ais. Esta proposta foi combatida pelo culto, 
professor e desembargador MÁRIO MASAGÃO, então depll:t~do. 
federal pelo Estado de S. Paulo, sob o fundamento êle que a ~xige~
cia equivaleria à impossibilidade de decisões,_ porque os tn~u?a1s. 
funcionam, habitualmente, com metade e ma1s um de seus JUizes, 
não sendo possível obter sempre dois terç_os,_ nem m~smo par~ as. 
simples votações, quanto mais para a mawna requenda. A esse~ 
argumentos, opoz reparos val_iosos ~o douto dese1_;1b~~gador JOS __ K 
DUARTE ao momentar a discussao parlamentar: A regra nao 
pode ser ;quela mencionada jJOr MÃRI(~ MASAGÃO. Não é, pe
lo inenos no Distrito Federal, onde o Tnbunal conta, sempre, com 

0 quoru:n legal. De resto, o de-ye~ d_o juiz é compamcer, quando~ 
convocado e não se poderá apnonstlcamente, argumentar com o 
magistrad~ faltoso ou presumir que êle se esquive à sua obrigaçãO: 
precípua" ("A Constituição Brasileira de 1946", vol. III, pag. 370) · 

A sugestão do representante gaúcho ~oi a mesma do conspí
cuo e brilhante jurista e' parlamentar JOAO MANGAB~IRA, a_o 
glosar 0 ante-projeto da Constituição de 193~, em sucessi_vos arti
gos na imprensa carioca, sustentando, tambem, a ~ec~ss1dade da 
votação ser por dois terços e não somente por mawna. absoluta,. 
para afirmar que equêle trabalho !ôra "previ~~nte e sábio" ao es
tabelecer 0 quorum para as votaçoes (CFR. Em tôrno da Cons-
tituição", vol. 117). 

Nos Estados-Unidos, há uma grande aversão pel?s julg_am~n
tos chamados "five to four", para a declaração de mcons:Itucw
nalidade. No Estado de Ohio, imitado pelo de Dakota, a I~·C?ns
titucionalidade somente pode ser declarada Se V?tarem, n_? mimmo,. 
todos os juizes menos um. Por esta razã~, o cit_ado. JO~O MAN
GABEIRA adverte que "as decisões de mconst1tucwnahdad~ ~or 
um voto têm motivado os maiores clamores públicos e ?s ma1s m-
tensos protestos dos centros ·culturais americanos" ( o~p. cit. pag. 115 
e 116). E mais adiante, escreve o mesmo autor: "Para que a de
cisão dêsse grande órgão - o Supremo ~- ~ereç~, em ca·so de ta
manha gravidade, o acatamento da N açao, e preciso que o voto de 
uma maioria respeitável assegure a certeza de que, de~tr? .d~ ra-

. zoabilidade humana, dúvida não pode ]}a ver sôbre .a JUn,di,~Idade 
do julgamento supremo. Somente assim o aresto se 1mpora a COl~
ciência nacional, calando a dignid.ade do p~otesto nos out:os do1s 
Podêres, emudecidos e submissos ante a maJestade. da Justiça~ ~ai 
fôrça não terá jamais a decisão por um voto. Diante da duv1da.. 
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·que salteia e divi.de a ~rópria Côrte, não há de ser ao palpite de 
'Uma vontade, ao Imprevisto de um acaso, ou ao inopinado de uma 
surprêsa, qu.e deverá rui~ por terra a lei votada e sancionada pelos 
~aderes eletivos, ·e que amda no Tribunal encontrou a quase maio
•na de seus membros para sustentá-la e defendê-la. Em casos tais 
diante do Tribl!nal cindido meio a meio, prepondere a lei, oriun~ 

·'d.a dos Poderes que, eleitos nas urnas, representam a Nação" ( op. 
'·Citã. pag 117 a 118). 

O que dizer-se, assim, de uma decisão proferida p
1
or um só cé

-r~bro e u":}a ~ó vonta~~! H a veria de modo muito mais grave, o pe
q:zgo dos efeztos malefzcos de wma decretação de inconstitucionali
dade baseada em simples maioria event~ual" como adverte ainda 
LúCIO BITENCOURT, ao louvar o quor~m exigido pel~ Cart; 
de 1946 na composição dos Tribunais para que possa ser fulmina·· 

·da u~a lei a?te à Constituição. (op. cit. pag. 51). Pelo fato de fi
car Circunscnta ao caso concreto, nem por isso deixará de prevale
cer, se nã? .houve,r recurso, tendo de ser cumprida e executada, po
dendo exigir, ate mesmo, a colaboração efetiva do Poder Exe~ 

-cutivo, que, com sua atividade, ainda prestigiará o julgado de pro
blemáti.ca c~nsistência, po~ mais méritos que apresente seu' prolator, 
·~o?lo c1dadao e como magistrado. Mas não está em jôgo a pessôa do 
JUiz: E' a natureza do órgão que interessa. 

Pelo fato de se afirmar que a decisão do juiz fica sujeita a re
curso por parte do litigante vencido pela mesma e que se êle não o 
~izer, não have~á prejuízo, o mesmo se 'poderia alegar e~ relação aos 
JUlgados dos tnbunais. ,suscetíveis de recurso para instância superior 
(v. g. Embargos, Revista ou Recurso Extraordinário). Na declara
,ção de inconstitucionalidade, o interêsse social sobreleva o interêsse 
parti~ul.ar dos litigantes. Mais do que a lesão que se possa praticar 
ao direito . de .uma das partes, acham-se a lesão à própria lei, ao 
Poder Legislativo e à ordem jurídica constituída. 

Se, na verdade, a Constituição não autoriza expressamente o 
;recúrso ex-ofício, é porque não se trata de um rec~rso no seu sen{ido 

/ . . ' 
tecmco processual. E' de u1na obrigação imposta ao juiz, que deve 
remeter os autos à instância superior, fundamentando sua decisão, 
.ao concluir pela inconstitucionalidade de uma lei. Se o Tribunal re
jeit~ a ~rl?üição, dent:o do 9uorum constitu~ional, o" processo bai
xara ao JUiz, ~ara, entao, ser JUlgada a causa a luz da norma impug
nada; se o Tnbunal acolhe o ponto de vista do juiz a causa ficará 
então, julgada, para o fim de não ser aplicada à ~esma a norm~ · 
considerada inconstitucional. 

Da mesma forma, a Constituição não indica· o modo como de
ve. agir uma parcela dos Tribunais, para endereçar o feito para o 
Tnhunal Pleno. Isso é matéria pertinente a uma lei ordinária espe-
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,cial da União, ou às Leis de Organização Judiciária dos Estados
Me~bros. Implicitamente, .a Constituição exige a remessa ~or parte 
de uma turma ou câmara para o Tribunal Pleno respectivo, sem 
,precisar o modus faciendi, .as formalidades, as diligências a . serem 
cumpridas, como não cab~na num ~s~a~uto fundamental. F2rmado 
:0 princípio, cumpre ao legulador ordznarw tr.açar as regras para c?n
.cretizá-lo. Assim sendo, com mais razão, extge a Carta Magna, u~
_plicitamente, que o juiz sing~lar faça ~emessa dos autos para o tn
.bunal hieràrquicamente supenor, de acordo com a naturez~ da. causa 
(Tribunal de Justiça ou Tribunal Federal de .Recursos, na. JUStiça co,.. 
mum· Tribunal Regional do Trabalho ou Tnbunal Supen?r do Tra
.balh;, na justiça do trabalho; Tribunal Eleitoral ou . Tnb~~al Su
perior Eleitoral; na justiça ele~tor~l; C?l?-selho de ] ust.lça m1htar ou 
Superior Tribunal Militar, na JUStiça m1htar.~. ~ n;aneir~ co?lo ~e':e 
,proceder o juiz singular, ·cumpr~, conforme Ja dissemos, a le1 ordma
ria estabelecer. Mas,. na ausenCia de texto /e~presso, devem ser ~do~ 
tadas as regras relativas aos recursos ex-oftcw (v. g. Decreto-lei n. 
960 de 17 de dezembro de 1.93 8 ou a apelação prevista no art. 822 
e §'único do Código do Proces;o Civil), po!s o m.ais importante é 

1resguardar a pureza do princípio constituciOnal, mdependente do 
modo de ser concretizado na realidade. 

E LúCIO BITENCOURT - cujo livro foi dado à publicidade 
na mesma ocasião em que lançamos esta tese na "REVISTA FO-
RENSE" não conhecendo um portanto, o trabalho do outro, antes 
. ' ' b, "d "d da divulgação de cada trabalho - enten,d~, tam em, ser e to a 
.a conveniência a regulamentação da matena, estabelec~ndo-~e, pelo 
.menos, a obrigatoriedade de recurso ex-o.fício par~ ~~ tnbuna1s, sem: 
pre que 0 jui~ decidir pel.a existência da mcompat1bll1?ade ~ntre a lei 
e a Constitmção" (op. c1t. pag. 41). Enquanto, porem, ~a.~ houver 
,esta regulamentação, aquêle aut?r, coer~n~e ~om sua opimao a.nt~s 
manifestada considera que a dec1são do JUIZ smgular pode constitmr 
coisa julgada entre as partes, "desde que não sejam usados contra 

.. ela opportuno tempore os recursos cabíveis" (lo c. cit.). . 
O intuito do legislador constituinte -- desde 1.934 - f01 ou

torgar competência aos tribunais colegiado.s, c?m? órgãos de seg~nda 
instância. Assim sendo, um órgão de 1.a mstanc1a, me~mo coleg1ado 
·~ como as Juntas de Conciliação e Julgamento, ?a J ust~ça ?e T~aba
lho _ não tem competência !?ara decl~rar a mc?ns31tucwn~hdade 
de uma lei. Si bem que um tnbunal seJa todo o orgao. coleg1ado,, o 
·costume e a tradição têm usado aquêle tênno par~ designar um or
,gão de segunda instância, isso é, superior ~ um sm.gul~r o~ n;,esr:to 
.a um coletivo, mas que, normalmente, seJa de pnmeira. m~tan.cla. 
\Üs tribunais somente excepcionalmente são Órgã?s, ~e pnmeira InS-
tância nos casos taxativos, e:x:pressos ( ação · resc1sor•1a; alguns man

' 
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dados de segurança; conflitos de jurisdição, etc.). O seu normal é
serem órgãos de segunda instância, nos quais os feitos chegam por 
via de recurso. 

Nos léxicos especializados, encontramos as seguintes definições. 
de Tribunal: "E' a sede do juiz, ou o lugar onde se faz justiça e, de 
ordinário, se aplica, hoje, AOS JUIZES COLETIVOS OU QUE 
FUNCIONAM JUNTOS, como As Relações do Império" (TEI
XEIRA DE FREITAS, "Vocabulário ] urídico", ed. 1.883., pág. 
363 ). "Corpo de juizes que se reunem para julgar, cumulativamente, 
exercendo jurisdição comum" (PEDRO NUNES, "Dicionário de
Tecnologia Jurídica", ed. de 1.948, pag. 593 ). E as Relações do Im
pério, ·citadas pelo grande mestre, como exemplos, eram órgãos .. 
de segunda instância. 

No mesmo sentido, a lição do erudito LOPE1S DA COSTA "Os,. 
juizes singulares são subordinados ao Tribunal (sôbre juizes)'~ (DI
REITO PROCESSUAL CIVIL, vol. I, pag. 171, pag. 124). 

O notável CASTRO NUNES assim define aquêle têrmo.: "] uí
zos - emprega-se geralmente para designar o órgão de primeira 
instância, entre nós exercida, em regra, por magistrados singulares; 
tribunais é a denominação que se reserva aos corpos judiciários, co-.. 
letivos, em regra de instância super-ior". (Teoria e Prática do Poder 
Judiciário", pag. 84, n.0 5). 

Não há demérito algum para os JUizes singulares em lhes ser· 
subtraída a prerrogativa concedida, privativamente, aos tribunais. 
superiores (

5
). Tanto o seu julgamento se reveste de importância, 

que bastou um juiz, da mais humilde comarca ou têrmo, ter dúvidas .. 
sôbre a constitucionalidade de uma lei, entendendo-a violadora do. 
estatuto fundamental, que já se exige, automáticamente, o pronun
ciamento do tribunal superior, na plenitude de sua formação. Isso~. 
demonstra que a opinião isolada de um magistrado, mesmo modesto 
em suas funções, tem fôrça para provocar a manifestação do tri
bunal pleno a que se acha subordinado. O seu veredictum não tem 
prestígio para prevalecer por si mesmo; mas tem prestígio m-. 
dependente da vontade das partes, suscitar julgado de su-
perior, no seu conjunto. 

O que se viza, tão somente, é resguardar a estabilidade da or
dem jurídica constituída, cuja validade se presume, evitando-se que· 
possa ser abalada de modo inseguro e duvidoso. Se houver, porém, 

( 5) Tanto valor se dá .à composição natural dos tribunais, que o Regimento In
terno do Supremo Tribunal Federal (art. 87, § 2. 0 ) veda a convocação dos desembar
gadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal para formatem quorum quando se· 
trata de resolver uma preliminar de inconstitucionalidade, apesar de serem os substitutos. 
normais dos ministros da mais alta Côrte. Isso demonstra a preocupação de tornar o~
julgamento sôbre a matéria como o resultado dos verdadeiros componentes do 6rgão co-. 
legiado, para que o veredictum se possa impor com a necessária autoridade. 
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~necessidade de uma correção, que a mesma se ongme num cenáculo 
judiciário, onde seus membros, in?ividual.mente ~ pelo que represe~
tam no seu todo, imponham ma1s respeito, . mais acatamento, mais 
,obediência, não só pelo tirocínio na arte de Julgar, corno p~la .c~ltu
ra e pelas virtudes que hajam apresentado, no. decorrer da JUdlciatu
Ta, permitindo-lhes chegar aos ·cumes da ·carreira. 

A) 

B) 

C) 

D) 

F) 

CONCLUSõES: 

Ao Poder Judiciário deve competir a decl~ração da inconstitu
cionalidade das leis ou ato do poder público; 
As Constituições de cada Estado po?em prescrever norm~s 
próprias para 0 uso daq~ela prer:o~ativ.a, ,s~gundo a me~tah
dade, as tradições e condições sociais e JUndicas do po~o~ , . 
Não viola 0 princípio fundamental a . c~n~essão d? pnvilegio 
apenas a alguns órgãos do Poder J udiciano, exclmda a com-
petência de outros; " . . 
Se, na vigência da Constituição de 1.891, por aus~n~Ia de. dis
positivo expresso subtraíndo a competência aos JUIZes smgu
]ares a outorga do poder declarativo era geral, abrangendo todo 
e qu'alquer órgão do Poder Judiciário, o mesmo não ~conteceu 
nos regimes das cartas de 1.934 e 1.937, como tam?em a~ora 
não sucede, quando a competê.ncia para decl~ra: a mco~stitu~ 
cionalidade é privativa dos tnbunais como orgaos coleg~ados, 

os juizes singulares não ficam o~rigados a aplicar u:n~ lei que, 
no seu entender, seja inconstituciOnal: 1\!Ias! nest~ hipotese, de
verão remeter os autos com sua mamfestaçao devidamente fun
damentada ao tribunal superior, conforme a natureza da. causa 
(Tribunal de Justiça; Tribunal ~ederal de Recursos; Tnbunal 
Regional Eleitoral; Tribunal Regwnal do. Trabalho, etc.). 
E to não fôr elaborada uma lei federal estabelece.ndo a 

nquan · " · d ~ l cadas forma processual daquela providencia, everao se~ .ap I. , 

por analogia as regras referentes aos recursos ex-of~cw, SI b~m 
que não ha{a, no caso, propriamente um recurso, no sentido 
técnico; 
0 Congresso deverá sugerir ao Parlamento Nacional a elabo
ração de uma. lei que regule a .matéria, traçando normas unifor
mes para todo o território naciOnaL 

Pelotas, 25 de maio de 1.950. 
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ANEXO 

OBSER ~ AÇÃO: - Depois de elaborado e datilografado êste· 
t:ahalho, ohti~~~os o texto d~ tô.das as Constituições estaduais con-

b
tidas na obra S~stema. ConstituciOnal Brasileiro", de autoria d~ Ro

erto B. Magalhaes, ed1ção de A. Coelho Branco F o rf a · . d · · · , · , ranscrevemos 
seg~m:., osd Ifslpositlvos que tratam da matéria nas cartas omitida; 

na re açao e · s., completando-se, assim, 0 estudo. 

AMAZONAS - Na seção referente ao Tribunal de Justiça: 

Art. 54 - Repete o teor do art. 200 da Constituição FederaL 

MARANHfo-0 - Omissa. 

MATO GROSSO - Nos casos de competência do Tributul de 
Justiça: 

h Art: 49, n.~ V!I ~ declarar, pelo voto da maioria de seus mem-
ros, a mconstitucwnahdade de lei ou ato do Poder Público; 

Fede;~RÁ - Art. 62 - Repete o teor do art. 200 da Constituição 

J 
. PAdRADí.B~ - Na seção refe.l,"ente ao Tribuna] de Justiça e aos 

mzes e 1re1to: 

. Art: 65 - O !ribunal de Justiça só poderá declarar a inconsti-
tucwnahdade de lei ou ato do Poder Público pelo voto de sua · · 
absoluta; ' rnawna 

RIO G~ANDE DO NORTE- Art. 67- Compete privativa-
mente ao Tnbunal de Justiça· declarar pelo voto da · · h · d . · ' · mawna a so-
plu~bal. e seus membros, a Inconstitucionalidade de lei ou ato do Pode.~r· 

U ICO. 

C 
~I~ ~E JANEIRO- Art. 58- Repete o teor do art. 200 da 

onst1tmçao Federal. , 

SERGIPE - Art. 75 - Compete ainda ao Tribunal de 

e) declarar, pela maioria absoluta de seus membros .. 
titucionalidade das leis. , a mcons-

ALCIDES DE MENDONÇA LIMA 
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RELATóRIO E PARECER 

Relator: PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO· 

A tese que me cabe relatar se intitula - "Competência para, 
declarar a inconstitucionalidade das leis" - e é de autoria do prof. 
Alcides Lima, da Faculdade de Direito de Pelotas. 

O A. expõe os sistemas judiciário ou não, da sindicância da, 
constitucionalidade das leis, o primeiro como sendo, em regra, pra
,ticado pelas nações americanas, o segundo, geralmente adotado no;. 
continente europeu. 

Depois de ressaltar que é antes um dever do que um poder a, 
declaração judicial de inconstitucionalidade, quando esta for mani-, 
festa, passa o A. a examinar dispositivos da Const. Fed. e da dos Es
tados a partir de 1891, pertinentes ao tema sôbre o qual se propôs: 
escrever. E discordando de R UI, e, ao meu aviso, da letra expressa· 
do Código Supremo de 24 de fevereiro, entende que somente em 
1934 (art. 179), apareceu disposição expressa que de modo categóri
co se referisse à prerrogativa judicial da declaração de inconstitucio
nalidade de leis ou decretos. 

Relativamente ao assunto, citando algumas cláusulas das Cons-
tituições vigentes nos Estados, no período de 1935-37, põe de manifesto, 
divergências de redaçãó ("juizes e tribunais", usada entre outras pe
la do R. G. Sul, "poder judiciário", etc.), para concluir que as consti
tuintes estaduais interpretaram diferentemente o art. 179 do Estatu
to federal de 1934. 

Referindo-se à Const. de Sergipe, diz o A. que ela atribuía, pri
vativamente, à Côrte de Apelação a competência para declarar a 
inconstitucionalidade ,de lei. Aqui, entretanto, é tangível o engano, 
do A. O que a Const. sergipana de 16 de julho de 1935 diz em seu. 
art. 81, "b", é que - "compete ainda à Côrte de Apelação: b) declfl.
rar definitivamente a inconstitucionalidade das leis, por maioria ab-. 
soluta da totalidade de seus membros". 

Refere após o ilustre A. a norma do art. 96 da Carta de 37, que 
não diferia, excluído o seu parágrafo, do art. 179 da Constituição re
vogada e do art. 200 da atual, para propôr a questão fundamental da 
tese: os juizes singulares, ou de primeira instânc1:a, podem declarar 
tnconstitucional uma lei ou um decreto? Ou à luz do art. 200 que re
za: "só pelo voto da maioria absoluta dos ~eus mernbros poderão os., 
tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato do poder 
público", essa prerrogativa é peculiar aos tribunais em sentido es
trito? 

Citando as leis de Organização judiciária do R. G. Sul, S. Paulo,, 
Minas, D. Federal, elaboradas no período de vigência da Carta de 37,_ 
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NConclui que elas negavam aos JUizes de primeira instância a faculda
,de .de declarar inválidos dispositivos ou atos contraventores da lei 
;:mawr. 

A conclusão a que se chega, entretanto, dos textos citados pelo 
ilustre jurista, é exatamente a inversa. E é a conclusão que leva o 

·i:exame das Const. vigentes, conclusão contrária à alcançada pelo A., 
que entende haver uma exclusão dos juizes de primeira instância na 

,prerrogativa judicial em tela. 
Passa, após, o A. a analisar a doutrina e a jurisprudência. E re

conhece que esta, inclusive a firmada pelo egrégio Supremo Tribunal 
·é no sentido de reconhecer que a faculdade de negar cumprimento ~ 
·um ato, legislativo ou administrativo, tido como inconstitucional é 
inerente ao poder judiciário. ' 

Uma única decisão, de 1940~ do Tribunal da Bahia, cita o A. em 
"prol de sua tese. 

E relativamente à jurisprudência posterior a 1946, refere apenas 
:um caso contra as suas conclusões, o que se compreende porque o 
trabalho relatado não é recente, tendo sido publicado na Revista Fo

:-rense, CXXIII, 347-355, de junho de 1949, pois já agora é farta a 
jurisprudência pelo reconhecimento da competência dos juizes sin

. guiares para o fim a·pontado. Jurisprudência inclusive do Supremo 
Tribunal. 

Relativamente à· doutrina diz o A. que há duas correntes: uma 
que nega tenham, outra que afirma terem os juízes de primeira ins
tância poder, ou dever, de optar pela Const., rejeitando a lei ou o 

.ato dela contraventora. 
Entre os desta corrente, acertadamente o A. inclui MAXIMI

.LIANO, ESPINOLA e LUCIO DE BITTENCOURT. Entre os vul
tos que se contariam sustentando a primeira corrente, ressalta o A. 

.as figuras de PONTES DE MIRANDA e de TEMISTOCLES CA
VALCANTI. 

O insigne PONTES DE MIRANDA, entretanto, é formalmente 
· contrário à conclusão do A. V árias são as suas lições nesse sentido. 

Assim, comentando a Carta de 37, explicava que, suscitada 
·questão constitucional, os autos deviam subir à decisão do Tribunal 
pleno, para que, resolvida ela, voltassem à Câmara ou Turma, e escla
recia: "isso ocorre sempre que não se trata de juiz singular, ou do 

;próprio Tribtmal pleno". (Com. Const. 1937. III, 57). 
E no IV volume dos seus Com. à Const. de 1946, enuncia o ju-

risconsulto inadvertidamente invocado pelo A.:· "o juiz não tem o 
. arbítrio de deixar de lado a questão constitucional ou as questões 
·constitucionais que as partes ou o Ministério Público levantarem. 
.. E' missão sua. E' dever seu". ( op. cit. IV, 187). 
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E há passagem ainda mais concludente, que se lê nos ~omentá
'JTios de PONTES às Const. de 1934, 1937 e 1946, respe~t1vamente 
:aos arts. 179, 96 e 200. E' êle o seguinte: "ao jui~ não é_ líci.to a~ster
~:se de conhecer e decidir da defesa fundada na mconst1tucwnahdade 
de -lei ainda que seja o de primeira instância". (Com. à Const. de 34, 
II, 55'1, n. 9; Com. à Const. de 37, III, 52, n. 9; Com. à Const. de 46, 
'iiV, 185, n. 4). 

TEMISTOCLES CAV ALCANTI também não conforta a tese 
..do A. e está mal situado na categoria em que foi colocado. "A q~es
~tão do quorum. O artigo comentado, em.bora a~ir~and~ enfatr~a
mente que os Tribunais podem declarar a mconstitucwnahdade, VISa 
.antes de tudo estabelecer um quorum mínimo para essas decisões". 
(A Const. Fed. Com., IV, 216). . . . . _ 

Conclui, por fim, o ilustre j-urista~ que ~s J~tzes stngular~s nao 
,possuem competência para declara_r tnc?nstttuc:on;:l uma .let. Tal 
,prerrogativa caberia apenas aos Tnbunais, aos orgaos coleg1ados do 

Poder Judiciário. 
Entende que se 7 desembargadores do Tribuna.l do R. ~· Sul, em 

,Câmaras Reunida:S, ou 5 ministros do Supren:o Tnbun_al, 11ao podem 
.. declarar inconstitucional uma lei - "o que dizer-se (sao palavras d~ 
A.), assim, de uma decisão pro.ferida yor um só cér.ebro e ~ma. so 
'VOntade! Haveria de modo mmto mais ~rav~, o pengo dos efeitos 
maléficos de uma decretação de inconst1tucwnahdade baseada em 
·:simples maioria eventual". 

As conclusões da tese são as seguintes: (v. fls.) 

* * * 

A questão fundamental pode se~· propo.sta .nest~s têrm?s: ~ co;n
,petência do judiciário para declarar mc01:st1tucwnal,tdades e atnbmda 
.:explicitamente pelo art. 200, ou êste a~penas contem. uma regra re-· 
gimental, de quorum; endereçada aos ó~gãos ~o.leg1ados do yo~er 

... J.udiciário ou a competência aludida esta explicitamente atnbmda 
' • I • 1 59 § 1 O " " 

1 t 101 III "b" e "c" como p estivera pe os arts. · , a 
pe o ar . , , ' § 1 0 " " "b" d ,, "b" e 60 "a" da Const. de 1891 pelo art. 60 . , a e a mes-

-e ' 1' : 76 III "b" " " d C st de ,ma lei, após a reforma de 26, pe o art. , , e c a on · 
34 e pelo art. 101, III, "b" e "c", da Carta de 37? 

Data venia, discordo do ilustre professor p~lote~se. para entender 
.com RUI BARBOSA e a unanimidade dos antigos JUn~t.as, que sem
;.pre entenderam consignar a Const. d~ 9.1 (ao co!ltrano da . nor;e-
americana e aproveitando . a exeg~se . J~,n~prudencial daque.le P.a1s) 

·disposição explícita atributiva ao JUdiciano da ta;efa. de .f1scahzar, 
.dentro de autos, por solicitação das partes, a constltucwnahdade das 

ileis . 

::23 - R. D. - 2." Vioà. 
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. Entendo, outros~im e para discordar do eminente professor 
Alctd"es ~endonça Ltma apelo para o apôio da doutrina e da juris:... 
prudenc1a ,.-_entendo que. a disposição do art. 200 não é atributiva, 
de .competen~w, m~s s~ trata de regra_materialmente regimental, trans .... 
fenda, pela 1mportanc1a dos seus efeitos, ao elenco constitucional. ' 

Com ~feito, di~ MAXIMILIANO que "os impenitentes apologis,.. 
tas e_:clus1vos da mterpretação filológica, apressaram-se a concluir:: 
dos t~rmos da regra. supre~a ~· 200 que apenas os pretórios coletivos~ 
podenam declarar mconstttucwnal uma lei ou um ato executivo"~· 
para Jogo após afirmar positivo: "tudo leva a concluir que 0 art:· 
200 s~ resolve um~ questão de quorum; não trata de questão de COM
PETENCIA. A mconstitucionalidade pode, E DEVE ser declarada 
logo, NA PRIMEI~A INSTÂNCIA". (Com. III, n. 636, pgs. 263,5). 

Atre:::o-m_e ~ dizer que a própria interpretação filológica não leva 
a ~onclu~a? dtstmta. O que a Const. diz, claramente, é que os tribu
na_~s dec~d~r_ã~ pe_lo voto da maioria absoluta dos seus membros em 
t~ts" casos: E evi_dente que a regra se endereça aos tribunais porque:· 
so. eles sao coleg1ados. Para que se entendesse diversamente seria 
1~1ster que o d.is~ositivo tivesse esta redação: asá os tribunais,' pode ..... 
r~o, e. pela ma10~1a absoluta de seus membros, declarar a inconstitu'-
cwnahdade de lei, ou ato do poder público", como deixou exuberan
temente _provado, em sentença (Rev. For., CXXVIII-, 549) louvada:, 
por AGUIAR DIAS, o juiz LADRO FABRICIO DE MELLO PIN-· 
TO, d~ Guarapoav~, _Est. do Paraná, e na qual se declarava compe-
ten~eJ mvo_can?o at_e julgados do Supremo, para conhecer da argüição
de mconst1tucwnahdade levantada contra uma lei. 
" . , Depois, co~o explan?u . magnificamente o referido magistrado, .. 
alem de tudo Isso, a propna Constituição federal estabeleceu cla

r.amente a atribuição do juiz singular para declarar a inconstituciona
lidade, quando estat_uíju. que compete a~ ~upremo Tr_ibunal julgar, .. 
~m "rec~rso extraordmano, as causas dec1d1das ·em úruca ou última 
mstancta ~or outros tribunais, ou juizes, quando se contestar a vali:
d~de de le1, ou atos de govêrno local, em face da Constituição ou de: 
le1 federai_. ( a~t. _101, , III, C). A err~nea interpretação restrita le
vanta antmorma msoluvel entre os d01s textos constitucionais: o do, 
a~t. 191, III, letra "c", qu~ ~onfere ao juiz singular a apreciação de· 
ler local_ em face da Cor:stttmção Federal, e o art. 200, que, na ver
da?e, ~ao estabelece senao uma questão de quorum nos pretórios co .. 
letrvos . (Rev. cit. pg. 550). 

A interpretação sistemática, dest'arte, apenas confirma a cha·· 
mada gramatical ou filológica. 

Assim, se dúvida houvesse no tocante ao conteúdo do art. 200 
em face especialmente do que dispõe o 101, III, "c", seria de aplicar-s; 
a recomendação da boa hermenêutica, segundo a qual, "no caso de, 
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ambigüidade, tôda a constituição deve ser examinada de modo a 
determinar a significação de alguma parte; e a construção deve ser 
tal que torne efetivo todo o instrumento e não dê origem a nenhum 
conflito que possa ser env.itado entre suas part'es". (AURELINO 
LEAL. Teoria e Prática da Constituição Federal, 1925, regra II, 
n. 2, pg. 9, e HENRY CAMPBELL BLACK, Handbook on the Cons
truction and Interpretation of the Laws, 1896, n. 10, pg. 17) "in ·case 
of ambiguity, the whole consútution is to he examined in order to de
termine teh meaning of any part; and t:he construction is to he such 
as to give effect to the entire instrumen:t, and rtot to raise conflict 
hetween its parts can be avoided''). 

Ao demais, é ainda conselho seguro, "se existir ambigüidade qw:: 
não possa ser esclarecida pela própria Const., pode-se, para determi
nar sua significação, e fim, recorrer a fatos estranhos, tais como o 
estado-anterior à lei, o mal a ser remediado, as circunstâncias da his
tória contemporânea, ou as discussões da Constituinte". (AURELINO 
LEAL, op. cit., n. II, 10, pg. 10). 

Ora, já antiga lei exigia que pelo menos dez ministros estivessem 
presentes (dois terços do Tribunal) para que o Supremo Julgasse 
inválido a tos ou decisões de autoridade a,dministrativa ( dec. 1939, de 
2-8-1908, apud MAXIMILIANO, Com. I, 153, nota 4), tendo a ju
risprudência generalizado o preceito a ponto de, por unanimidade, 
o S. T. F. declarar nulo um acórdão seu embargado, porque uma das 
partes fundara a sua intenção em preceito constitucional e se delibe
rara com a presença de menos de dez ministros. (Ac. de 14-6-916, 
apud MAXIMILIANO, loc. cit.). 

E o Supremo Tribunal apenas aceitara as conclusões da dou
trina. MAXIMILIANO, comentando o estatuto de 1891, expunha 
como recomendável o preceito hoje, e desde 1934, incorporado ao tex
to supremo. (Com., 1929, n. 89). 

E o ilustre jurista não inovava, senão trasladava a lição de 
MARSHALL, de COOLEY, de WILLOUGHBY, de BALDWIN, de 
WATSON, a lição, enfim, do constitucionalismo norte-americano 
(Com. I, 153,4, nota 4). 

O que a Const. fez, portanto, foi tornar constitucional, u'a nor
ma que a doutrina, a lei ordinária, o regimento do Supremo Tribu
nal, já haviam consagrado (CASTRO NUNES, Teoria e Prática do 
Poder Judiciário, 1943, pg. 599-600, e TEMISTOCLES CAVAL
CANTI, A Const. Federal Comentada, IV, 216-217). 

Forçoso é concluir, dest'arte, que não se alterou "o estado ante
rior à lei", antes, foi êle expressamente consagrado e serve de pressu
posto à atual norma constitucional. 

De resto, o elemento histór·ico também é concludente. "O dis
positivo do art. 190. (200, da Const.) do Projeto se apliGJ. indistinta-
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mente ~o ~~premo Tribunal ~ aos d.em~is tr~bunais e juizes do país 
e a ~t:1bmç~o de declarar a mconst1tucwnahdade é reconhecida até 
aos JUizes SI~g~lare~", ~JOSÉ DUARTE, A Const. Brasil. de 1946, 
~6~. 368,9) d1z1a a JUStificação da emenda que originou 0 atual art. 

A, norma dêste é reflexo, ~té certo ponto, do princípio segundo 0 
qual somen~e e:n caso de mamfesta inconstitucionalidade deva ser ela 
d~cretada, mclmando-se o juiz pela validade da lei em caso de dú
VIda. (BLACK, op. cit., n. 43, pg. 93, MAXIMILIANO, 3.o ed., n.o 
366, pg. 363 da Hermenêutica e Aplicação do Direito). 

A .exigência de um alto número de votos (Dakota e Ohio ex~igem 
a totalidade menos um dos vo,tos dos membros do Tribunal, JOÃO 
MA~GABEIR~ e ELOI JOSE DA ROCHA, êste interpretando su
g.estao do I~stitu~o da Ordem dos ~dvogados do R. G. Sul, prefe
n~m ,2(3) nao deix.a d~ ser uma aplicação, aos tribunais, do mesmo 
prmc~p10 qu.e d.e~e msp·Irar a dec~são de juizes e,membros dos órgãos 
colegia.dos, mdtvi?ualmente considerados, quando tenham de julgar 
da validade de le1s em face à Constituição. 

Em tôrno à regra apontada se verifica uma coisa rara no mun
do jur~dic?: ,a u~a~imidad.e. '.'0 ~oder, cometido à justiça, de negar 
ob~ervanc.Ia a.s leis. mconstt.tucwnais está vinculado à condição de que 
a mconst1tucwnahdade seJa patente flagrante indubitável" (RUI 
Com à Const. F ed., VI, 544 e nota I, pgs. 544 'a 546). ' 

. Para se.r declarada é mister que a inconstitucionalidade seja ma
mfesta, na lmguagem da antiga lei 221, de 1894. 

Foi por isso que MANGABEIRA sustentava a conveniência do 
voto de 2/3 do Tribunal para definitivamente fulminar de incons
titu~ionalidade uma lei, nos têrmos do ante-projeto do Itamarati. 
"Evitavam-se, assim, escrevia o eloqüente jurista as famosas deci
sões de cjnco por ~uatro, que tanto têm abalado 'o prestigio da Su
prema Corte Amencana. . . . Não colhe afirmar que os tribunais só 
d~cl.aram a , inconstitu~i?~alidade, ~uando está fora de qualquer 
duvida razoavel. Ab 1mtw, não pode, haver inconstitucionalidade 
mais. duvidosa do q;1e _aquela repelida pela Assembléia, rejeitada pelo 
Presidente da Republica, na sanção, e, no Supremo Tribunal im
pugnada por cinco dos seus onze Ministros. Dentro da razoab,ilida
de hu.mana, nenhuma dúvida se poderia originar de procedência me
nos discutível ou se revestir de fôrça mais formidável. E tudo há de 
ceder, inclusive a lógica e o bom senso, porque um Ministro, juntan
do-se a uma das metades da Côrte, anulou a outra e com ela os 
dois Poderes eletivos do Estado, que haviam muita ~e; feito e ~an
cion~do a lei, para .atender aos mais instà~tes· clamor~s populares, 
servir aos supremos mterêsses do País. Em casos tais e ainda assim 
por ficção, a dúvida só se poderia considerar inequívoc~, se a inconsti-
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tucionalidade se pronunciasse por uma grande maioria". (Em tôrno 
da Constituição, 115). 

A regra regimental contida no art. 200. se explica tenha sido 
constitucionalizada, porque há ainda razões de ordem política que 
aconselham a exigência de um alto quorum para a delicada tarefa 
de nulificar leis, negando-lhes aplicação. São várias. 

Uma delas visa subtrair o Tribunal do desprestígio, em que 
incorreria, se tivesse a sua jurisprudência variada de semana a sema
na, fruto da ausência ou do impedimento de um juiz, ql,le possibili
tasse a vitória de uma maioria ocasional. 

Ainda há outro aspecto político e jurídico a considerar. E' a ne
cessidade de renovação e adaptação aos novos tempos dos velhos 
textos, para .cuja tarefa são mais aptos os poderes que derivam ime
diatamente do povo. 

Foi o que ]. MANGABEIRA expôs magistralmente: "numa de
mocracia, os poderes eletivos, os únicos que representam o povo, não 
devem ter a manifestação de sua vontade consubstanciada na lei,, 
anulada ao sabor de uma maioria efémera, precária ou ínfima do Su
premo Tribunal, Para que a decisão dêsse grande órgão, mereça, em 
caso de tamanha gravidade, o acatamento da Nação, é preciso que 
o voto de uma maioria respeitável assegure a todos a certeza de que, 
dentro da razoabilidade humana, dúvida não pode haver sôbre a ju
ridicidade do julgamento supremo .... Tal fôrça não terá jamais a 
decisão por um voto. Diante da dúvida que salteia e divide a própria 
Côrte, não há de ser ao palpite de uma vontade, ao imprevisto de 
um acaso, ou ao inopinado de uma surprêsa, que deverá ruír por 
terra a lei votada e sancionada pelos Poderes eletivos, e que ainda no 
Tribunal encontrou a quase maioria de seus membros, para susten
tá-la e defend~-la. Em casos tais, diante do Tribunal cindido meio 
a meio, prepondere a lei, oriunda dos Poderes que, eleitos nas urnas, 
representam a Nação". (op. cit. 117-8). 

Assim, entendo que a cláusula n. 200 da Const. federal, e as 
estaduais que a repetem ou a reproduzem com pequenas alterações, 
é, materialmente, uma disposição regimental, fixadora de quorum, 
não da competência. 

Esta não deriva dela, mas do 1art. apontado, e é inerente ao Poder 
Judiciário, decorre do seu dever precípuo de declarar o direito apli
cável à espécie que lhe é submetida. 

COOLEY, com a sua autoridade de clás~ico, expunha: "a missão 
das côrtes é aplicar a lei da terra às controvérsias suscitadas e perante 
elas levadas. Sua autoridade é coordenada com a da legislatura, 
uma não sendo superior à outra; mas cada uma deve mover-se com 
igual dignidade na esfera que lhe é peculiar. Mas o Poder Judicial} 
ao determinar qual a lei a aplicar-se em uma controvérsia determina-
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·da, pode talvez verificar que a vontade da Legislatura, expressa na 
lei, e a vontade do povo, traduzida na Constituição, estão em con
flito, não podendo ambas permanecer juntas. Em tal caso, como o 
Poder Legislativo é conferido pela Constituição, é manifesto que o 
.delegado se excedeu na sua autoridade; que o mandatário não se man
teve dentro dos limítes de seu mandato. O excesso é por conseguinte 
jneficaz, e é dever da Côrte reconhecer e fazer efetiva a Constituição 
. como sendo a lei primordial, e pràticamente anular a sanção legisla
tiva, negando-se a fazê-la cumprir. A obrigação de cumprir êste de
ver, tôda a vez que o conflito se apresente, é imperativo". (THO
MAS M. COOLEY, The General Principies of Constitutional Law 
in the United States of America, 1891, pgs. 151-2: "The business of 
the courts is, to apply the law of the land in such controversies as 
may arise and be brought before them. Their authority is ,co-ordinate 
with that of the legislature, neither superior nor inferior; but each 
with equal dignity must move it its appointed sphere. But the judi
ciary, in seeking to ascertain what the law is which must be applied in 
any particular controversy, may possibly find that the will of the 
legislature, as expressed in statute form, and the will of the people, 
.as expressed in the Constitution, are in conflict, and the two cannot 
stand together. ln such a case, as the legislative power is conferred 
by the Constitution, it is manifest that the delegate has exceeded 
his authority; the trustee has not kept within the limits of bis trust. 
The excess is therefore inoperative, and it is the duty of the court to 
recognize and give effect to the Constitution as the paramount law, 
and, by refusing to enforce the legislative enactment, practically 
nullify it. The obligation to perform this duty, whenever the conflict 
a·ppears, is imperative"). 

E' a mesma e atual lição de MARSHALL: " consiste expedfi
camente a alçada e a missão do poder judiciário em declarar a lei. 
Mas os que lhe adaptam as prescrições aos casos particulares, hão 
de forçosamente explaná-la, e interpretá-la. Se duas leis se contra
riam, aos tribunais incumbe definir-lhes o alcance respectivo. Es
tando uma lei em antagonismo com a Constituição, e aplicando-se à 
espécie a Constituição e a lei, de modo que o tribunal haja de resolver 
a lide em conformidade com a lei, desatendendo à Constituição, ou 
de acôrdo com a Constituição, rejeitando a lei, inevitável será. ele
ger, d'entre os dois preceitos opostos, o que dominará o assunto. Isto 
é da essência do dever judicial". (It is emphatically the province and 
,duty of the judicial department to say what the law is. Those who 
apply the rule to particular cases, must of necessity expound and in
terpret that rule. If two laws conflict with each other, the courts 
must decide on the operation of each. So if a law be in opposition 
to the Constitution; if both the law and the Constitution apply to a 
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1;particular case, so that the court must eithe~ d~cide that case con
tformably to the law, disregarding the Constttutwn, or conformaJ:ly 
to the Constitution, disregarding the law, the court. m_ust determme 
wicht of these conflicting rules governs th~ case. This 1~ of. the very 
essence of judicial duty." Cases and M atenals on Const~tu~wnal ~aw 
bv Henry ROTTSCHAEFER, 1948, pg. 11 A passagem citada e do 
·"~ase" Marbury v. Madison, e a tradução acima é de RUI, Atos 
Jnconst., 1893, pgs. 5 2-3) . 

Reconhecendo que é conveniente uma questão de constituciona
\lidade não deva morrer, pela passagem em julgado da s~nt~nça que 
.a declarar em. primeira instância, muito embora não sep ISSo uma 
oealamidad~ vorque o decreto judicial opera ~ntre partes e não revoga 
.a lei, sou ,de parecer que: 

a) 

:h) 

,parti17:do do pressupost? de q~e o. juiz. singular t~m compe
tência para declarar a ~nconst~tucwnalzdade de .le~ .o'l! ato do 
poder ,público, porqu.e ela é inerent.e .à ff!'nção JUd~ctal; 
é recomendável entretanto, que o JUIZ, a semelhança de ou
tros casos previstos em lei (c. proc. civ., art. 822, seu pará-

~ grafo e itens) venha a ap~lar. ex-ofíci? da sua sentença, qu~n
do esta declarar inconstituciOnal lei ou decreto, proporci:'
.nando assim necessàriamente, um novo exame da questao 
por 'Um órgã~ judiciário de instância superior, independente 
de recurso da parte. 

'E se a Comissão da 6.a Secção do Congresso aceitar o parecer e 
.a sua sugestão final~ poderia recomendar a<:_ plenári? do Congresso 
lembrasse ao .poder competente a elaboraçao de lei que a consa-
;grasse. 

.Sala das sessões, 14 de agosto de 1950. 

Camilo Martins Costa - presidente 
Paulo Brossard de Souza Pinto - relator 
Darcy Azambuja 
]oão Abreu 
F ay de Azevedo 
Francisco ]uruema 
F raucisco Machado Vila 
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DEBATES EM PLENÁRIO 

O SR. PRES~DE.NTE --:- José Salgado Martins --.Na ausênciâ!i 
eventual do sr. 1. V1ce-Pres1dente, cabe-me a honra de presidir os. 
trabalhos desta sessão do Congresso Jurídico. 

. Não have.ndo expe,di.ente a divulgar, passaremos à ordem do 
d1a, na qual figuram vanos trabalhos que serão objeto de relatório. 
e debate. 

O prime.iro .trabalho que se encontra sôbre a Mesa versa sôbre· 
a competência para declarar a inconstitucionalidade das leis. E' au
tor dêste trabalho o professor Alcides de Mendonça Lima e relator 
o dr. Paulo Brossard de Souza Pinto, a quem tenho o praz~r de con-
ceder a palavra. · 

. O SR. PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO - Sr. Pre-. 
s1dente, ~enhores Congressistas, o eminente professor Alcides de Men
donça LI.ma, al?res~ntot~ a tese intitulada "Competência para de.,.. 
clarar a mconst1tucwnahdade das leis". 

(L·ê o relatório e as conclusões da tese) 

O parecer e sugestões foram aprovados pela unanimidade da 6.<h' 
Comissão. 

Era o que tinha a dizer, sr. Presidente. (Palmas). 
O SR. PRESIDENTE - Vamos, então, submeter a debate a)', 

tese da competência para declarar a inconstitucionalidade das leis. 
Concederei a palavra a quem dela quiser fazer uso. 

O SR. ALCIDES DE MENDONCA LIMA - Peço a palavra 
sr. Presidente. " ' 

O SR. PRESIDENTE :- Tem a palavra o ilustre pr'ofessor. 
O SR. ALCIDES DE MENDONÇA LIMA - Sr. Presidente 

eminentes colegas Congressistas: ,, 
O belíssimo trabalho que acabamos de ouvir, é, sem dúvida~ 

uma das recomendações do talento, do brilho e do esfôrço do seu· 
autor, que é um dos expoentes, já não direi da sua geração mas da'". 
letras jurídicas do nosso Estado. ' ' "' 

Entret~nto, como autor da modesta tese apresentada a êste con
clave, permito-me oferecer algumas considerações em defesa do pon-· 
to de vista que sustentei. 
. "Q~ero, inicialmente, acentuar que não nego ao juiz de 
mstanc1a, como a nenhuma parcela do Poder J u,diciário a faculdade 
o d~V:~r. mesmo, como acentuei em meu trabalho, iner~nte ao Pode; 
Jud1c1an?, de decla~ar a inconstitucionalidade das leis, de acôrdo, 
com a celebre doutnna norte-americana. 
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Isto, aliás, eu t> afirmo, expressamente, na conclusão da tese. Ey, 
inerente ao Poder Judiciário e deve competir-lhe a declaração da m
constitucionalidade das leis ou dos atos do poder público. 

Entretanto, se é inerente essa faculdade, se êsse qever se impõe 
ao Poder Judiciário, entendo que cada Estado, cada povo, de acôrdo 
com suas condições peculiares, em conformidade com suas condições. 
jurídico-sociais e políticas, pode subtrair essa competência de alguma, 
ou de algumas parcelas do Poder Judiciário, para atribuí-la a,penas a 
outras. 

Quando sob a Constituição de 1891, segundo o meu ponto de 
vista, não havia uma determinação expressa da competência a um 
certo órgão, aí sim, seria ampliar a faculdade outorgada ao Poder 
Judiciário, desde o mais humilde juiz até o mais alto tribunal. 

Todavia, se desde 1934, as Constituições entenderam de atribuir 
aos tribunais, órgãos colegiais, esta competência, não se pode atri
buir esta competência ao juiz singular? 

Respondo com as próprias palavras de João Manga beira, trans
critas na minha tese e no parecer: "Numa democracia os poderes., 
eletivos, únicos representantes do povo, não devem ter a manifesta
ção da sua vontade, consubstanciada na lei, anulada ao sabor , de 
uma maioria efêmera do Superior Tribunal". 

, Por conseqüência, dentro do .tribunal não se admite que um, 
juiz possa apreciar os atos do Poder Legislativo, como se admitir, 
então, que uma lei possa ser inquinada de inconstitucional, pela von
tade de um magistrado, podendo esta lei ter auxílio e fôrça para ser 
executada, e, ser esta lei julgada inconstitucional e passar em julgado? 

Como poderemos atribuir esta alta prerrogativa a um juiz, ainda 
inferior na carreira judiciária, por maior mérito pessoa'l que apresen
te, êste poder de sustentar, com o pêso da sua autoridade de mem
bro do Poder Judiciário, que esta lei é inconstitucional? Que êsse 
juiz, sem mais exame ou estudo, declare inconstitucional essa lei e· 
passando em julgado essa sentença vá obter a colaboração do Poder 
Executivo, para impor, pela· fôrça, a sua vonta·de? 

Se uma questão dêsse quilate pudesse ficar ao sabor de uma 
só vontade, de um só juiz de uma pequena comarca, de um municí
pio ainda de poucos recursos culturais, para imprimir uma pecha 
de êrro ao Poder Legislativo e Poder Executivo, essa sentença estaria 
corroendo a própria ordem jurídica do país. 

E' interessante observar, senhores Congres~istas, nos diversos 
Estados do país, a interpretação que os legisladores regionais deram 
a esta norma da Constituição Federal, já n'ão digo de 1946, mas, desde 
1934, quando pela primeira vez apareceu, expressamente, nos nossos 
estatutos fundamentais; 

As diversas Constituições que nasceram sob a égide da de 1934, 
de efémera vigência, algumas delas, como as do Amazonas, de Goiaz,, 



-818-

fde l\1ato Grosso e de Alagôas, incluíram a matéria como atribui~ 
'ção própria da Côrte de Apelação. 

E' interessante observar as leis de organização judiciária que 
·nasceram sob a égide da Constituição de 1937, na ausência de novas 
Constituições Estaduais, inclusive a do Distrito Federal - e isto é 
importante para a tese, porque foram os mesmos legisladores, pos
·sívelmente as mesmas pessoas físicas que elaboraram o ato discri
cionário de 1937, e a lei de organização judiciária do Distrito Fe-

,deral, - pois atribuíram esta competência apenas ao Tribunal de 
Apelação do Distrito Federal. 

Durante a Constituição de 1946, já na vigência de nossa atual 
·constituição, as Constituições Estaduais seguem, de modo geral, o 
mesmo sistema. Coligí uma por uma das Constituições, e elas exa
tamente assentam êste ponto de vista. Algumas delas atribuem es
:ta competência aos tribunais colegiados do Poder Judiciário. 

O que a tese propõe é justamente que haja um· recurso ex-ofí
•Cio, para que a sentença não subsista por si, para que não passe em 
julgado. 

Não se deve argumentar que sejam quest0es apenas entre par
tes, que as partes se conformando, não havendo recorrido, se sub
meteram ao julgamento, mas, aqui, a constitucionalidade ou não da 
lei não é problema que interesse eminentemente às partes - pode 

. -interessar secur:dàriámente às partes - o interêsse é mais fun
damentalmente da sociedade em geral, porque ela vai corroendo, 
~pouco a poco, aquela lei. 

Se cada juiz das diversas comarcas vai dizendo que a lei é 
inconstitucional, aquela lei vai ficando afetada, e é frizante que o 
Poder Executivo poderá ser invocado para dar seu beneplácito à 

,decisão do juiz de que houve fa1ha do Poder Legislativo ,e do Po
. der Executivo, na sua elaboração. 

E' interessante, também, um argumento que nos Juízos do 
Trabalho, é função inerente do Ministro do Trabalho a função nor
•mativa. Nem por ser normativa é atributo de tôda a Justiça do 
Trabalho, porque é subtraída a Junta de Conciliação. 

Não afirmo que o juiz deva aplicar a lei inconstitucional; êle 
, deixará de aplicá-la. Basta que um juiz mais inferior da carreira, 
de um lugar menor do Estado, entender na sua alta sabedoria ou 
na sua completa ignorância, que uma lei é inconstitucional, ela su

i'birá ao órgão superior, que verá se a lei é ou não inconstitucional. 
Lúcio Bitencourt, que se .filiou à corrente vencedora - pois eu 

·confesso que a corrente onde me situei não é a vencedora - no seu 
livro especializado, na sua monografia, cita a hipótese de que deve 

<existir recurso ex-ofício para isso, mas entende que no momento da 
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:sentença passar em julgado, se não fôr oposto recurso, outra é a si
tuação. 

Se um juiz dêsse quilate sente e acha necessária a existência 
do recurso ex-ofício, pergunto, por que esta liberalidade,. esta. tole
rância com um juiz de primeira entrância, quando os tnbunais co
legiados não podem decretar a inconstitucionalidade de uma lei? 
Por que motivo um agravo c.hega a. u~a ·c~mara de tr~s membros 
e esta não pode declarar a mconst1tucwnahdade da lei, e mesmo 
sem haver uma regra ou norma que o determine, este processo deve 
ser remetido ao tribunal pleno? O juiz não pode aplicar e remeter 
os feitos ao tribunal pleno? Por que? 

Na ação rescisória, se não há quorum em plenário, não se ~e;
mite que o tribunal ou Câmara Civel reunida, numa ação resciso
ria decrete a inconstitucionalidade de uma lei. Então devam os 

' feitos subir ao tribunal pleno? 

Onde a regra estabelecendo a remessa para o tribunal pleno? 
Ela é apenas a decorrência de um princípio. Mas, o princípio de
ve abranger o juiz de primeira entrância. 

Na primeira lei de organização judiciária, nasc~da sob a égid.e 
·da Constituição de 1937, estabeleceu-se que devenam ser remeti
dos para o Tribunal de Apelação, cabendo ·aos juizes declarar a 
inconstitucionalidade das leis . 

Por consegui'nte, se uma própria parcela do trib~nal, e digo 
mais, se às próprias turmas isoladas .do. Supr~mo. ~nbuna'l Fede
ral se nega êsse direito, porque se· atnbmr mais d1re1to a um JUIZ 

singular, que pelo seu parco tirocínio, e s~bre~udo pela ~sua ausên
cia da autoridade que decorre de sua funçao smgular, nao tei~ au
toridade paar atirar ao Poder Legisl~ti-~ro ou ao P?de~ Executivo a 
pecha de haverem violado a Constitmção, se atnbm essa compe
tência? 

Por êsses fundamentos, se bem que não haja colisão entre o 
parecer e a tese, apenas partem de pressupostos diferentes, m~s 
chegam, de modo geral, à mesma conclusão, mas, por u:na questao 
doutrinária de ordem jurídica, entendo que o ponto de VISta da tese 
é aquêle q~e deixei amparado na opinião de autores que a su~ragam, 
como Themístocles Cavalcanti - em 'que pese o ponto de vista do 
relator - e Pedro Calmon, entendo que a tese deve ser aprovada 
pelo Congresso, porquanto a sua conclusão é. que me~hor atende o 
problema de ordem legal, constitucional,· política e soc1al. (Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Continua ein debate a tese. 
O SR. PAULO BROSSARD .DE SOUZA PINTO- Peço a pa-

lavra) sr. Presidente. . 
O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o relator. 
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. O SR. PAULO_ BROSS~RD DE SOUZA PINTO - Depois da 
bnlhante sus~entaçao do ~mmente Congressista professor Alcides de 
Mendonç~ L1~a, na qualidade de relator do seu trabalho, entendo 
ter a obngaçao de sustentar o parecer, nos têrmos em que êle se 
choca com as conclusões do trabarl'ho 

Deixando, de lad?,. o pressupost; da controvérsia, que para o 
autor d~ tese e que o JUIZ smgular não pode declarar insconstitucional 
uma lei:, de~el!d~ remeter os. auto~ ·~ superior instância, para que 
a_ quest.ao piehmmarmente seJa de.c1d1da pelo tribunal, e depois, en
tao, baixados os autos, faz~r. contmuar 0 feito, pressuposto que, 
segundo o parecer, - o JUIZ pode, mais do que pode, possui 0 , 

dever e, portanto deve declarar a inconstitucionalidade eviden-
temente nos casos em que ela fôr manifesta h' 1 ' 

• • c - a a guns aspectos 
mm to, mteressantes e que, parece, não devem passar despercebidos. 

E que: segun?o a s~ges~ão do eminente autor da tese, suscitada 
uma questao. da mconst1tucwnalidade num feito, o juiz, imediata
mente, deve;Ia faz~r sustar a sua marcha e subir os autos ao tribu
nal, para so. deJ?Ois. qu: ê_ste julgasse a lei, não a q'uestão, conti
nuasse em pnme1ra mstanc1a o feito. 

O eminent~ aut~r, que é professor de Direito Judiciário Civil,_ 
deve ter percebido, neste momento, que sua su()'estão se choca fron
talrr:el!te, com ~m , d?s princípios fundamentai: do moderno ;roces
so. CIVI! ---:- o pnnc1p10 da ~conomia processual. Temos, assim, um 
feito ~md1do, que ~ob~ a~ JU~ga~ento do Tribunal, para depois, vir 
a ser JUlgado em pnme1ra mstanc1a. 

O.SR. MOZART RUSSOMANO - Peço licenca V E · 
d "" a . xc1a. 

para 1zer que o princípio da economia processual está resguardado 
na tese. 

O SR. PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO ~ Mas 
n~ste caso, se. resp~ite, em primeiro lugar, a Constituição da Repú~· 
bhca, que obnga o Juiz a decidir os ·casos ... 

T O SR. ALCI_DES f?E ~ENDO~"Ç~A LIMA (interrompendo) -
~ ulgando o ato mconstltucwnal, o JUIZ não entra no mérito. Não 
JUlga o caso. 

. O SR. PAl!LO BROS?AR!J. DE SOUZA PINTO- Neste caso~ 
deixa_ ,de. cumpnr com. o d:sp?sitivo expresso do Código de Process;;, 
que. J.a ~1gurava na Constitmção de 1934, segundo 0 . qual é dever 
do JUIZ Julgar todos os casos que lhe forem regularmente atribuídos. 

<? SR. ALCIDES DE MENDONÇA LIMA -- Vão os autos 
ao tnbunal. Otribunal julga que na verdade a lei é inconstitucio-
nal, e todo o trabalho de julgamento do mérito está perdido. 

O SR. MOZART RUSSOMANO - A questão da economia 
processual é que me parece ficou deslocada por êste detalhe: se 0 , 

-821-

recurso ex-ofício visa exatamente fazer com que a questão prelimi
nar da inconstitucionabilidade seja apreciada pelo tribunal, poderia 

;Ser então julgada "prima facie". 
O SR. PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO - Lembro 

que ocorreria uma decisão em tese, à semellhança do atual sistema 
italiano, que de modo algum é o nosso. Permito-me observar que 
se o Tribunal examina a questão posteriormente é por uma razão 
mais que intuitiva e compreensível... De resto, julga a questão 
em .ri e não a lei. 

Mas, o autor, invocando João Mangabeira, na passagem que 
:se refere à conveniência que os tribunais decidam sempre por dois 
terços, e não por maioria absoluta, comparou o julgamento dos tri
bunais ao julgamento do juiz singular. Evidentemente, a norma é 
recomendável ... 

O SR. MOZART RUSSOMANO - Eu desejaria abrir um. pa
rêntesis, e interromperia para pedir um esclarecimento. Como jus
tificaria o nobre relator a circunstância de uma Câmara do Tri
bunal não poder declarar inconstitucional uma lei, podendo, en-
tretanto, fazê-lo um juiz singular em primeira instância? 

O SR. PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO- Não exis
te nenhum conflito, por isso que a Câmara não é órgão judiciário 

·de 2.a instância. O órgão judiciário de 2.a instância é o tribunal. 
O SR. CAMILO MARTINS COSTA - A Câmara é uma 

"entidade fra·cionária. 
O SR. ALCIDES DE MENDONÇA LIMA - E' o tribunal 

,ou não é o tribunal que se manifesta? Não foi o tribunal de Jus
tiça? E' uma Câmara? 

O SR. PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO- Nos casos 
ordinários? Evidentemente, há obediência à lei de organização ju
·diciária. 

Mas, dizia eu que a norma se aplica, evidentemente, aos tribu
nais, porque haveria o risco de tribunais que funcionassem com cin
co membros e declarassem a inconstitucionalidade de uma lei, e no 
ida seguinte, seis, sete e oito juízes a declarassem constituciona'l. Te
ríamos uma jurisprudência oscilante em assuntos dessa natureza, 
o que reverteria em desprestígio do Poder Judiciário, quando se sa
:be que êsse julgamento supremo deve ser aplicado apenas nos ca-· 
sos de manifesta inconstitucionalidade. 

:ítste perigo não existe quanto ao juiz de prim8ira instância, 
porque não existe possibilidade do fraciop.amento da opinião. 

O SR. CAMILO MARTINS COSTA - O juiz é sempre pleno. 
O juiz é sempre uniforme, vamos dizer assim. 

O SR. PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO - E mais: 
:se a decisão passada em julgado, mesmo que seja de um juiz da mais 
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modesta entrância, desde que sua sentença tenha passado ern jul
gado, vale tanto quanto um acórdão uniforme do Supremo Tri
bunal. E' uma decisão do Poder Judiciário. 

, O SR. ~LCIDE~ .DE MENDONÇA. LIMA - Daí o perigo de 
ate poder vrr em auxrho do Poder Executrvo. 

O SR. PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO _.:_ Por isso, 
concluíu. a Comissão que era conveniente que uma questão dessa,. 
relevância não se ~encerrasse em primeira instância, embora não fos

' se isso uma calamidade, porque a lei continuaria de pé., operando, 
a sent,ença apenas entre a's partes. 

E' o mesmo principio ·que inspirou a sugestão do sr. Lúcio Bit-:o 
te?court, invocado e citado pelo ilustre autor da tese, e que se não, 
for sustentado pelo :pa~e~er, poderia ter sido feito, porque consa
grou, exatamente, a opmrão do parecer, de que é conveniente que 
um exame dessa gravidade seja reestudado em segunda instância,. 
onde se presume que os juízes dos tribunais, pela sua experiência e 
cultura, te~ham visão mai~s perfeita e aguda do problema e possam. 
me~hor. de~rdí:lo presnção que é relativa, porque a sentença de pri
meira mstancia pode ser melhor lançada e julgar melhor que um 
acórdão do Tribunal de Justiça. 

O SR. AL.CIDES DE MENDONÇA LIMA - Por conseguin
te, pela própna conclusão do parecer achando conveniente haver 
recurso ex-ofício, se verifica que não se dá importância vital deci
siva à s:n~ença do juiz. Estamos plenamente de acôrdo. Nã~ neg{) 
que o JUIZ deva declarar a inconstitucionalidade da lei. Apenas, 
entendo que deva o caso ser remetido ao Tribunal, e a Comissão, 
c~ego~ a essa mesma conclusão. Estou vendo, portanto, que não" 
drvergrmos. Longe de mim dizer que o juiz não deve declarar a 
lei inconstitucional. Apenas não deve passar em julgado sem um 
exa~: do t.ri?una] superior. A comi~são também entende que a· 
decrsao do J'lllZ nao deve passar em Julgado, tem também' obriga
ção precípua de interpor recurso ex-ofício. 

O SR. PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO -· Conti
nuando, queria chamar a atenção para um ponto invocado pelo ilus
tre autor, e que é relativo dispositivos das Constituições Estaduais. 
e }eis de organização judiciária, e que o autor interpreta da mesma 
n:aneira que ao artigo 200, quando na minha opinião êsses disposi
nyos s~ referem semp~e aos tribunais, traçando norma apenas aos. 
tnbunars e não se refenndo genericamente ao Poder Judiciário abar-
cando portanto o juiz singular. ' 

.o SR. ALC!D.ES DE MENDONÇA LIMA - E que diz V. 
Excra. da Co?stitmção . do. Paraná, que rezava: "Compete privati-
camente ao tnbunal de JUStiça ... " ' 

O SR. PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO - Poderia~. 
entender, em face do argumento que a interpretação sistemática ofe-. 
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rece, que era o tribunal de justiça na plenitude de sua composição,, 
e não no fracionamento da suas câmaras ou turmas. 

Mas, há outro argumento de que não lancei mão, evidente
mente, porque o tema é muito vasto. E' que há uma norma de 
hermenêutica constitucional segundo a qual a construção de um 
dispositivo de uma determinada lei - seja ordinária, seja consti
tucional - deve vigorar ainda se referindo à nova lei ou nova ' . Constituição, . quando o novo diploma legal reproduz, sem vanação 
sensível, o dispositivo anterior. 

Neste particular, a elaboração jurisprudencial do nosso país, 
prà:ticamente, é uniforme. O ilustre autor e pesquisador citou um 
acórdão do tribunal da Bahia em sentido contrário, mas, des~de 1934 
existe êste dispositivo nas nossas leis fundamentais e· tem tido in
terpretação uniforme como uma regra de quorum e não como uma 
regra atributiva de competência. 

Ainda há outra razão a ponderar, para fixar a bôa inteligência 
do artigo 200 da lei magna da República. E' que uma decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal pode provocar uma ma
nifestação política de natureza legislativa, do Senado FederaL E 
por isso, é conveniente que essa decisão, ·que pode provocar uma 
manifestação de um dos ramos do Poder Legislativo, seja tomada 
por uma maioria sólida, significativa, convincente e não seja o Sena
do Federal solicitado a suspender a execução da lei, por reflexo de 
jul)ga(dos paSis.ageirros, rodasionais, q;ue reflitam uma .opinião vzr 
riável, não uniforme, e não assel)tada do Supremo Tribunal. 

Esta é uma consideração que me parece também deva ser fei
ta para que se possa medir a exata inteligência do art. 200 da Cons
tituição. 

A dúvida, a controvérsia, se resume, assim, na fixação da in
teligência dêste artigo 200. Se é êle uma regra de .competência ou 
se é regra fixadora de quorum. Apenas isto, sr. Presidente. (Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Serão submetidas à votação as con
clusões do parecer, aprovadas pela 6.a Comissão do Congresso. 

As conclusões podem ser assim enunciadas: "1. O juiz sin
gular tem ·competência para declarar a inconstitucionaldade de leis 
ou atos do poder público, porque ela é inerente à função do juiz; 
2. é recomendável, entretanto, que· o juiz singular, à semelhança 
de outros casos previstos em lei - Código de Processo Civil, artigo 
222 em seus vários ítens - venha apelar, ex-ofício de sua senten
ça quando esta declarar inconstitucional lei ou decreto, propor
ci~nando novo exame da ·questão, por órgão judiciário de instância 
superior, independente do rceurso das partes". 

Os srs. Congressistas que as aprovam, queiram ter a bondade de 
permanecer sentados. 

Aprovadas. (Palmas). 




